
 

Concurso Público Municipal – Edital 001/2025 – Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe – Sergipe. 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE/SE 

CONCURSO PÚBLICO | Edital: Nº 001/2025 - CONSOLIDADO 

RETIFICAÇÃO Nº 003/2026 - 12 DE JANEIRO DE 2026 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE, nos termos do art. 37, inciso II da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, 
das Leis Municipais e demais disposições concernentes à matéria, faz saber que será realizado Concurso Público para o preenchimento de 
cargos efetivos vagos de Guarda Municipal do quadro da Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe, que será regido pelas disposições 
deste Edital, tendo como entidade responsável a empresa PLANEJAR Consultoria e Planejamento Ltda EPP, empresa especializada, 
regularmente contratada na forma da Lei nº 14.133/2021, em estrita consonância com o disposto no ordenamento jurídico positivo, e será 
acompanhado e fiscalizado pela "Comissão para Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público” instituída pelo Decreto 1.950/2025 
de 08 de Abril de 2025, especialmente designada para este fim. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, caso existam. 
1.2. O Anexo I – Conteúdos Programáticos - descreve os conteúdos programáticos de cada disciplina.  
1.3. O Anexo II – TAF – Teste de Aptidão Física para Guarda Municipal.  
1.4. O Anexo III – Quadro de Vagas - relaciona os cargos, remuneração, distribuição de vagas para cada cargo (código, total de vagas, vagas 
de ampla concorrência, vencimento inicial, escolaridade mínima exigida e pré-requisitos cumulativos, carga horária semanal e valor da taxa 
de inscrição). 
1.5. A Planejar Consultoria é a responsável, técnica e operacionalmente, pelo desenvolvimento da Etapa relativa às Provas Escritas 
(eliminatórias e classificatórias) e TAF – Teste de Aptidão Física (eliminatórias e classificatórias) do presente Concurso Público.  
1.5.1. A Avaliação Psicológica, Exames de Saúde (Inspeção Médica), Investigação Social e Curso de Formação sobre a responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe, caráter eliminatório.  
1.6. A divulgação oficial das etapas referentes ao presente Concurso Público, dar-se-á na forma de Avisos e Extratos de Editais, através dos 
seguintes meios: 
1.6.1. No quadro de publicações e site oficial do município https://www.montealegredesergipe.se.gov.br/ 
1.6.2. Através da página da PLANEJAR no seguinte endereço eletrônico: www.planejarconcursos.com.br, neste caso, também os resultados 
de eventuais Recursos; 
1.7. O candidato classificado fora do número de vagas oferecidas no concurso público não possui direito líquido e certo à nomeação, mas 
essa, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos. 
1.8. A nomeação dos aprovados obedecerá a ordem de classificação dos candidatos habilitados, de acordo com a necessidade da 
Administração. 
1.9. Os candidatos convocados deverão tomar posse no prazo de até 30 dias após a publicação do ato de provimento, dependendo dos 
prazos a serem estipulados pela administração, tendo o prazo máximo de 05 (cinco) dias para entrar em exercício de função, no lugar para 
onde for designado. 
1.10. Somente poderá tomar posse o candidato que apresentar a prova de sanidade física e mental. 
1.11. O candidato que convocado não tomar posse no prazo de até 30 dias, dependendo dos prazos a serem estipulados pela administração, 
perderá o direito à sua classificação, passando a ser o último da lista de classificados. 
1.12. A nomeação, bem como todos os demais atos do presente concurso, será publicada no Diário Oficial da Prefeitura Municipal e 
registrados no livro próprio dos atos do Poder Executivo. 
 

2. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA DO CARGO 

 
2.1. A investidura do candidato em qualquer cargo mencionado neste Edital está condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos: 
2.1.1. ter sido aprovado neste Concurso Público; 
2.1.2. ser brasileiro nato ou naturalizado ou, ainda, no caso de estrangeiro, estar com situação regular no país, por intermédio de visto 
permanente que o habilite, inclusive, a trabalhar no território nacional. No caso de ter nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, nos termos do § 1º do Art. 12 da Constituição Federal; 
2.1.3. ter idade mínima de dezoito anos completos; 
2.1.4. a altura mínima de 1,60m (um metro e sessenta centímetros) para homens e 1,55m (um metro e cinquenta e cinco centímetros) para 
mulheres; 
2.1.5. estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 
2.1.6. possuir, na data da posse, escolaridade/habilitação exigida para o cargo que irá concorrer, conforme estabelecido no Anexo III deste 
Edital; 
2.1.7. estar quite com as obrigações militares (para candidatos do sexo masculino); 
2.1.8. ser considerado apto no exame em toxicológico; 
2.1.9. não possuir antecedentes criminais; 
2.1.10. estar quite com as obrigações eleitorais; 
2.1.11. possuir aptidão física e mental para o exercício do cargo, comprovada por junta médica oficial; Fará parte do processo de seleção a 
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Avaliação Psicológica e Avaliação de Idoneidade Moral. 
2.1.12. não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo público federal, prevista no Art. 
137, Parágrafo Único, da Lei n°. 8.112/90; 
2.1.13. não acumular cargos, empregos e/ou funções públicas, exceto nos casos previstos na Constituição Federal e legislação vigente, 
assegurada a hipótese de opção dentro do prazo estabelecido para a posse, previsto no § 1º do Art. 13 da Lei n°. 8.112/90; 
2.1.14. não receber proventos de aposentadoria que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do Art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal; 
2.1.15. cumprir as determinações deste Edital. 
2.2. Possuir Carteira Nacional de Habilitação categoria “A” e “B” no ato da posse; 
2.3. Os candidatos naturalizados deverão ter fluência na língua portuguesa. 
2.4. A não comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 2.1. e daqueles que vierem a ser estabelecidos neste Edital, 
impedirá a posse do candidato no cargo público. 
2.5. O cargo, a distribuição das vagas (total de vagas, vagas de ampla concorrência e vagas reservadas para candidatos com deficiência), pré-
requisitos do cargo e carga horária, estão descritas no Anexo III, deste Edital. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO DE COTAS 

 
3.1. AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
3.1. Conforme dispõe a Lei Municipal n.º 213, de 25 de Setembro de 2025, as pessoas com deficiência serão reservadas 10% (dez por cento) 
do total de vagas do concurso, existentes no Anexo III deste Edital para as Pessoas com Deficiência (PcD) em função compatível com a sua 
aptidão e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições da função sejam compatíveis com 
a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes às da Lei nº 7.853/89, do Decreto nº 
3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, da Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14, e ainda nos termos da Lei 
Federal nº 13.146/2015 e da Lei Federal nº 14126/2021; 
3.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 3.2 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o 
primeiro número inteiro subsequente, nos termos do § 2º do art. 15 da Resolução CNMP nº 81/2012. 
3.2.1. A convocação dos candidatos na condição de Pessoa com Deficiência (PcD) deverá obedecer ao seguinte critério: a primeira nomeação 
ocorrerá na 5ª (quinta) vaga aberta, a 2ª (segunda) na 11ª (décima primeira), a 3ª (terceira) na 21ª (vigésima primeira) e posteriormente a 
cada 10 novas vagas. Mantendo o teto de 10% das vagas disponíveis. 
3.2.2. As disposições referentes às Pessoas com Deficiência deste Edital são correspondentes às da Lei nº 7.853/89, do Decreto 3.298/99 e 
alterações posteriores e Lei 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência - Lei Brasileira de Inclusão. 
3.3. O candidato, deverá especificar, no ato da inscrição, a deficiência, o número do CID, e, durante o período de inscrição, encaminhar à 
PLANEJAR, por SEDEX, fazendo constar no envelope o que segue, a seguinte documentação: 
a) requerimento com os dados pessoais: nome completo, RG, CPF, cargo pretendido, telefone(s) para contato, detalhamento dos recursos 
necessários (exemplos: prova braile ou ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, ledor, mesa especial para cadeirante, etc.); 
b) relatório médico atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, e a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova. 
 
Modelo do envelope: 

 
À PLANEJAR CONSULTORIA 
CONCURSO PÚBLICO – Edital n° 001/2025 
Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe 
Participação de Pessoa com deficiência 
Avenida São Rafael, 1405, Ed. Evolution Business Sl. 602 - São Marcos 
CEP: 41253-190 – Salvador – BA 
 

 
3.4. Para efeito dos prazos estipulados no “caput” deste item, será considerada, conforme o caso, a data de postagem fixada pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT – ou a data do protocolo firmado pela PLANEJAR CONSULTORIA. 
3.4.1. O candidato que não apresentar laudo médico contendo as informações indicadas no item 3.2. perderá o direito de concorrer à reserva 
de vagas referida no item 3.1., ainda que declarada tal condição na Ficha de Inscrição. 
3.5. A relação dos candidatos que declararam ser pessoa com deficiência e que tiveram sua inscrição como tal deferida, por apresentar todas 
as exigências constantes dos itens 3.2., será publicada em separado da relação geral dos candidatos inscritos no Concurso Público de que 
trata o item 9.6. 
3.6. A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, ao horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
3.7. Os deficientes visuais (cegos) que requererem prova em Braille, deverão levar, nos dias de aplicação das provas, reglete e punção, para 
que suas respostas sejam dadas também em Braille. 
3.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada, serão oferecidas provas com tamanho máximo de letra 
correspondente a corpo 20. 
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3.9. O candidato com deficiência, se habilitado e classificado na forma deste Edital, será, antes de sua nomeação, submetido à avaliação de 
uma comissão, nomeada pela Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe, que decidirá, de forma terminativa, com base na legislação 
vigente sobre a qualificação do candidato com deficiência e sobre a compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, durante o 
período de estágio probatório, após conferir a ela a devida acessibilidade e as adaptações razoáveis cabíveis. 
3.10. Os candidatos considerados com deficiência, se habilitados e classificados, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus 
nomes publicados em separado, por classificação específica. 
3.11. Caso o candidato não tenha sido qualificado como pessoa com deficiência, passará a concorrer juntamente com os candidatos de ampla 
concorrência, observada a rigorosa ordem de classificação, não cabendo recurso dessa decisão. 
3.12. O laudo médico valerá somente para este concurso e não será devolvido. 
 

 
MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
Atesto para fins de inscrição no Concurso Público da Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe que o Sr(a) 
__________________________________ 
é pessoa com deficiência _____________________, CID nº ____________, enquadrando-se assim no que estabelece o Art. 4º do Decreto 
3.298, de 20/12/1999, sendo compatível a deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições do cargo de _______________________, 
disponibilizado no referido Concurso, conforme Edital 001/2025. 
Data __________________ (não superior a 60 dias) 
 
Nome, assinatura, nº do CRM do médico e carimbo. 
 

 
3.13. DO ATENDIMENTO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA 
 
3.13.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá marcar essa opção no formulário de 
inscrição, e encaminhar o requerimento, preenchido e individualizado em caso de inscrição em mais de uma função, via SEDEX, postado 
impreterivelmente até último dia do encerramento das inscrições, para: 
 
Modelo do envelope: 

 
À PLANEJAR CONSULTORIA 
CONCURSO PÚBLICO – Edital n° 001/2025 
Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe 
Atendimento Especial 
Avenida São Rafael, 1405, Ed. Evolution Business Sl. 602 - São Marcos - CEP: 41253-190 – Salvador – BA 
 

 
acompanhado de: 
a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano caso não contiver expressamente que se 
trata de deficiência irreversível, que justifique o atendimento especial solicitado; e 
b) no caso de tempo adicional, também Parecer Original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de 
tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 e alterações. 
b1) Prezando pela isonomia de tratamento entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a candidatos nessa 
situação. 
3.13.1.1. Caso não for apresentado o Laudo Médico e/ou Parecer Original, o candidato não terá deferida a sua solicitação. 
3.13.1.2. O candidato que encaminhar a documentação para concorrer à vaga especial para Pessoas com Deficiência e necessitar de 
atendimento especial poderá utilizar o mesmo laudo para ambos os pedidos. Para tanto, poderá enviar ambos os requerimentos no mesmo 
envelope. Se enviar em envelopes separados, os laudos de cada envelope devem ser originais ou autenticados em cartório. 
3.13.2. Após período referido no item 3.14.1, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior desde que devidamente 
comprovados. 
3.13.3. Os pedidos devem ser formalizados por escrito e serão examinados juntamente com o laudo e/ou parecer para verificação das 
possibilidades operacionais de atendimento. A solicitação de atendimento especial estará sujeita à análise da legalidade, viabilidade e 
razoabilidade do pedido, podendo, ainda, a Comissão do Certame, solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação 
complementar. 
3.13.3.1. O fornecimento do Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e/ou Parecer Original, por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
3.13.3.1.1. O Município de Monte Alegre de Sergipe e a Planejar Concursos, não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça 
a chegada do laudo ou parecer à Planejar Concursos. 
3.13.3.1.2. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e o Parecer Original terão validade somente para este certame e não 
serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias desses documentos. 
3.13.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar atendimento especial para tal fim 
por meio do requerimento, sendo dispensada a apresentação de laudo. 



 

Concurso Público Municipal – Edital 001/2025 – Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe – Sergipe. 4 

 

3.13.4.1. No dia da prova, a candidata deverá apresentar certidão de nascimento da criança e levar um(a) acompanhante, que ficará em sala 
reservada com a criança e será o(a) responsável pela sua guarda. 
3.13.4.2. A candidata que não levar acompanhante maior de idade não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas. 
3.13.4.3. A criança não poderá permanecer desacompanhada de responsável. 
3.13.4.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
3.13.4.5. Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada 
por Fiscal, sem a presença do responsável pela guarda da criança. 
3.13.5. Será divulgada, quando da homologação das inscrições, a relação de candidatos que tiveram deferido ou indeferido o pedido de 
atendimento especial para a realização das provas. 
3.13.5.1. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no período determinado por Edital. 
 

3.14. AS PESSOAS QUE SE DECLARAM PRETAS OU PARDAS 

3.14.1. Conforme dispõe a Lei Municipal n.º 214, de 25 de Setembro de 2025, serão ofertadas 10% (dez por cento) das vagas para pessoas 

que se autodeclararem negras (pretas ou pardas) conforme o quesito cor ou raça definido pelo IBGE. 

3.14.2. Para o cálculo do percentual das vagas destinadas aos autodeclarados negros (pretos ou pardos) será observado o total de vagas para cada 

opção de cargos. Resultando a aplicação em número fracionado, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de 

fração igual ou maior que 1 (um), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 1 (um). 

3.14.3. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição do 

Concurso Público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, sendo vedada qualquer 

solicitação por parte do candidato após a conclusão da inscrição. 

3.14.4. Os candidatos inscritos como negros, aprovados neste Concurso Público, serão convocados pela Banca Organizadora, anteriormente 

ao resultado final do concurso, para participação do procedimento de heteroidentificação, com a finalidade de atestar o enquadramento 

previsto na Lei nº 214/2025. O documento da autodeclaração como pessoa preta ou parda, será fornecido pela Banca Organizadora. 

3.14.5. A planejar Consultoria constituirá uma Banca examinadora para o procedimento de heteroidentificação com requisitos habilitantes, 

e será responsável pela emissão de um parecer conclusivo favorável ou não à declaração do candidato, considerando os aspectos fenotípicos 

deste. 

3.14.6. A avaliação da Comissão quanto à condição de pessoa negra considerará os seguintes aspectos: 

a) informação prestada no ato da inscrição quanto à condição de pessoa preta ou parda; 

b) autodeclaração assinada pelo candidato no momento do procedimento de heteroidentificação, ratificando sua condição de pessoa preta 

ou parda, indicada no ato da inscrição; 

c) a aferição da Comissão de heteroidentificação quanto à condição de pessoa negra levará em consideração em seu parecer a autodeclaração 

firmada no conforme o subitem 7.3 e os critérios fenótipos do candidato, ao tempo da análise do procedimento de heteroidentificação. 

3.14.7. O candidato será considerado não enquadrado na condição de pessoa preta ou parda quando: 

a) não cumprir os requisitos indicados no item 3.14.6.; 

b) não for considerado negro pela maioria dos integrantes da comissão avaliadora; 

c) prestar declaração falsa. 

3.14.8. A veracidade da autodeclaração será aferida antes da celebração do Termo de Compromisso, através de Comissão de 

Heteroidentificação, a qual levará em consideração as características fenotípicas do candidato. 

3.14.9. Serão excluídos do Concurso Público os candidatos cujas autodeclarações não forem confirmadas em procedimento de 

heteroidentificação, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência e independentemente de alegação de 

boa-fé. 

3.14.10. Após análise da Comissão de heteroidentificação, será divulgado Resultado provisório da aferição. 

3.14.11. Da decisão da Comissão de Heteroidentificação caberá pedido de reconsideração, observado o disposto no item 8 deste Edital. 

3.14.12. A opção pela participação no Concurso Público por meio de reserva de vagas por candidatos negros é facultativa. 

3.14.13. O candidato negro concorrerá concomitantemente às vagas a ele reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo 

com a sua ordem de classificação no Concurso Público. 

3.14.15. O candidato negro, se classificado na forma deste Edital, terá seu nome constante da lista específica de candidatos negros, por 

cargo, além de figurar na lista de ampla concorrência, caso tenha obtido pontuação/classificação necessária para tanto. 

3.14.16. As vagas definidas no anexo III que não forem providas por falta de candidatos negros ou por reprovação no Concurso Público, 

esgotada a lista específica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a lista de ampla concorrência por cargo. 

3.14.17. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro 

posteriormente classificado. 

3.14.18. O candidato negro aprovado dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência não será computado para efeito de 

preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros, cuja vaga reservada será preenchida pelo candidato negro posteriormente 

classificado. 

3.14.19. O candidato negro que desejar requerer a isenção da taxa de inscrição, deverá seguir os critérios estabelecidos no item 4.14, 

independentemente de estar enquadrado nos requisitos do item 3.14.3. 
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4. DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
4.2. Período de inscrição: Das 08h do dia 26/09 às 23h59min do dia 04/11/2025. 
4.3. Taxa de Inscrição: R$ 120,00 (cento e vinte reais); 
4.4. O candidato aprovado no Concurso Público de que trata o Edital só poderá ser investido no cargo se atendidas as exigências do item 2.1. 
 
4.5. INSCRIÇÃO POR INTERNET: 
 
(A) As inscrições serão realizadas via Internet, no período de 26 de Setembro de 2025, com o horário de encerramento às 23h59min do 

dia 04 de Novembro de 2025. 
(B) Para se inscrever o candidato deverá preencher o formulário de inscrição, ler e aceitar o conteúdo do Edital e transmitir os dados pela 

Internet; 
(C) Digitar corretamente os dados cadastrais e a opção do cargo. As informações prestadas no momento do preenchimento do formulário 

eletrônico de inscrição, algumas delas reproduzidas no boleto de pagamento, são de responsabilidade única do candidato.  
(D) Imprimir o Boleto Bancário; 
(E) Todos os boletos gerados na página para o pagamento da taxa de inscrição contêm os dígitos da linha digitável com do código de barras. 

Portanto, é recomendável que o candidato se certifique de que o computador que está utilizando para a inscrição encontra-se livre de 
quaisquer vírus ou malwares, tendo em vista a possibilidade de existência de mecanismos mal-intencionados que adulteram o código 
de barras do boleto de pagamento, ocasionando a não quitação do boleto junto à Planejar; 

(F) Pagar a taxa de inscrição em qualquer Agência Bancária vinculada ao Sistema de Compensação Nacional com vencimento no dia 05 de 
Novembro de 2025. 

(G) A segunda via do boleto bancário somente estará disponível para impressão durante o período de inscrição, ficando indisponível a 
partir das 19h00min do dia 05 de Novembro de 2025. 

(H) O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso, para possibilitar a correta leitura do código de barras, 
em impressora a laser ou a jato de tinta e ser pago até o dia do vencimento nele constante. 

(I) Os candidatos que não fizerem devidamente o pagamento da tarifa de inscrição até a data limite para pagamento prevista no subitem 
(F), não serão considerados inscritos neste Concurso Público, sendo legítima a decisão administrativa do Planejar cancelar a inscrição 
de candidato pelo recolhimento extemporâneo da taxa. 

(J) A partir do dia 10 de Novembro de 2025, o candidato deverá conferir, no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br, se os 
dados da inscrição efetuada via Internet foram recebidos, e se o valor da inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar 
em contato com a Planejar através do correio eletrônico para verificar o ocorrido. 

(K) As inscrições somente serão confirmadas após a compensação do boleto bancário; 
(L) A Planejar e a Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não 

recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 

(M) Não será concedida, sob nenhuma hipótese, devolução da Taxa de Inscrição. Da mesma forma, não serão aceitos pedidos de isenção 
do pagamento da Taxa de Inscrição, exceto quando tiver de acordo com o item 4.14. 

(N) Pagar a taxa de inscrição nas Agências Bancárias vinculadas ao Sistema de Compensação Nacional impreterivelmente, até a data de 
vencimento constante no documento. 

4.6. O candidato para ter acesso à sala da prova deverá ter em mãos um dos seguintes DOCUMENTOS FÍSICOS: carteira identidade, carteira 
de trabalho, carteira de motorista com foto, carteira do conselho profissional, reservista ou passaporte. Não será aceito documentos digitais. 
4.7. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de pagar o valor da inscrição somente após tomar 
conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso Público. 
4.8. Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outra pessoa, assim como a transferência da inscrição para 
pessoa diferente daquela que a realizou. 
4.9. Efetivada a Inscrição, não serão aceitos pedidos para qualquer alteração na ficha de Inscrição, bem como não haverá devolução da 
importância paga a título de ressarcimento das despesas com materiais e serviços em hipótese nenhuma. 
4.10. Serão canceladas, a qualquer tempo, as inscrições, provas ou nomeação do Candidato, se verificadas falsidade de declaração ou 
irregularidade nas provas ou documentos. 
4.11. O candidato que se inscrever para mais de um cargo e no caso em que as provas para estes cargos venham a ocorrer no mesmo turno, 
considerando-se o disposto deste Edital, no dia da prova, deverá comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a 
prova a ela correspondente, sendo consideradas faltosas nas demais opções. 
4.12. Se a qualquer tempo for comprovado por meio eletrônico, visual, grafológico, dactiloscópico, papiloscópico, posográfico, ou mesmo 
por meio de investigação administrativa, policial ou judicial, ter o candidato utilizado procedimento ilícito além das responsabilidades civis, 
penais e administrativas, terá suas provas anuladas e este será automaticamente eliminado do Concurso Público, perdendo todos os direitos 
decorrentes deste. 
4.13. Quando do preenchimento do Requerimento de Inscrição, o candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas reservadas para 
pessoa com de deficiência deverá informar sua opção.  
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4.14. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS ECONOMICAMENTE HIPOSSUFICIENTES/DOADOR DE MEDÚLA ÓSSEA/DOADOR DE SANGUE 
 
4.14.1. Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que declararem e comprovarem hipossuficiência 
de recursos financeiros para pagamento da referida taxa, nos termos do Decreto Federal nº. 6.593, de 02 de Novembro de 2008, estar inscrito 
no Registro Brasileiro de Doadores de Medula Óssea (REDOME) ou ter Doado Sangue nos últimos 06 (seis) meses.  
4.14.2. Os candidatos economicamente hipossuficientes ou doadores de Medula Óssea deverão solicitar isenção de suas inscrições nos dias 
26 e 27 de Setembro de 2025, conforme previsto no Cronograma, e, para tanto, o candidato deverá escolher a opção ISENÇÃO DE TAXA DE 
INSCRIÇÃO, preencher o FORMULÁRIO ESPECÍFICO gerado (informações obrigatórias) ao finalizar sua inscrição.  
4.14.3. Para o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato com hipossuficiência de recursos financeiros deverá 
preencher cumulativamente, os seguintes requisitos: 
4.14.3.1. preencher e assinar o FORMULÁRIO DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA disponibilizado no portal, no qual deverá 
indicar o Número de Identificação Social – NIS atribuído pelo CadÚnico do Governo Federal; bem como, informando que é membro de família 
de baixa renda, nos termos do Decreto nº. 6.135, de 2007, declarando que comprova a condição de hipossuficiência econômica, 
responsabilizando-se pelo teor da declaração, sob as penas da lei, ser enviada em formato PDF, com, no máximo, 2 MB, e devidamente 
assinado de próprio punho para o correio eletrônico: isencao.taxa@gmail.com junto com os seguintes documentos: 
4.14.3.1.1. declaração emitida pelo Coordenador do setor de Cadastro Único da Secretaria Municipal de Assistência Social, assinada e 
carimbada com data inferior a 30 dias, declarando que o candidato é componente de família hipossuficiente de renda. Somente serão aceitos 
Cadastramentos realizados até a data de publicação deste Edital; 
4.14.3.1.2. cópia do RG e CPF; 
4.14.3.1.3. comprovante de residência em nome do requerente ou excepcionalmente em nome do pai ou da mãe (conta atualizada de luz, 
de água, de telefone fixo); 
4.14.4. Para o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato doador de Medula Óssea deverá enviar o comprovante de 
inscrição no Registro Brasileiro de Doadores de Medula Óssea (REDOME). 
4.14.4.1. Seja doador de medula óssea devidamente cadastrado no REDOME - Registro Brasileiro de Doadores Voluntários de Medula Óssea 
e que já tenha realizado pelo menos uma doação de medula óssea, a qualquer tempo; 
4.14.4.1.1. A comprovação das condições estabelecidas no item anterior dar-se-á através da apresentação de documento(s) original(is) 
expedido(s) pelo INCA - Instituto Nacional de Câncer, não sendo considerado como comprovante de doação de medula óssea o simples 
cadastro realizado com a coleta de amostra de sangue do(a) candidato(a) no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (REDOME). 
4.14.5. Para o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato doador de Sangue: 
4.14.5.1. Seja doador de sangue com o mínimo de duas doações num período de 01 (um) ano e que tenham realizado a última doação num 
prazo não superior a 06 (seis) meses antecedentes à data do protocolo do requerimento de isenção; 
4.14.5.1.1. A comprovação das condições estabelecidas no item anterior dar-se-á através da apresentação de documento(s) original(is) 
expedido(s) pelo Centro de Hemoterapia de Sergipe (Hemose), por uma de suas Unidades de Coleta, pela Secretaria de Estado da Saúde, 
órgão do Poder Executivo do Estado de Sergipe ou pelo IHHS - Instituto de Hematologia e Hemoterapia de Sergipe. 
4.14.6. A relação dos candidatos com pedidos de isenção deferidos será disponibilizada na internet, no endereço eletrônico 
www.planejarconcursos.com.br, no dia 06 de Outubro de 2025. 
4.14.7. A relação dos candidatos com pedidos de isenção indeferidos, contendo os respectivos motivos do indeferimento será divulgada, na 
internet, no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br, simultaneamente à divulgação dos pedidos de isenção deferidos. 
4.14.8. Os candidatos que não tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição deferido poderão participar do presente 
certame, desde que efetuem, até o último dia das inscrições, o pagamento da taxa e sigam todas as demais determinações deste edital. 
4.14.9. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
4.14.9.1. omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
4.14.9.2. fraudar e/ou falsificar documentação; 
4.14.9.3. não preencher o formulário específico da Declaração de Hipossuficiência Econômica/Doador de Medula Óssea/Doador de Sangue; 
4.14.9.4. não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no cronograma deste edital; 
4.14.9.5. não possua o NIS (Número de Identificação Social) já identificado e confirmado na base de dados do CadÚnico, na data da sua 
inscrição; 
4.14.9.6. que não contenha informações suficientes para a correta identificação do candidato na base de dados do Órgão Gestor do CadÚnico. 
4.14.9.7. que não comprovem os itens 4.14.4.1.1. e 4.14.5.1.1. 
4.14.10. Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax, postal ou extemporâneo. 
4.14.11. Não serão acatados pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição para candidatos que não preencham as condições para 
sua concessão, seja qual for o motivo alegado. 
4.14.12. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, pedidos de dispensa de pagamento da taxa de inscrição em meio diverso ao estabelecido 
neste Edital e que não esteja anexada a declaração de hipossuficiência e vínculo a programas sociais e comprovante do REDOME. 
4.14.13. As informações prestadas no Formulário de Inscrição, referentes à isenção do pagamento da taxa de inscrição, serão de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua 
eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979. 
4.14.14. Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação de declarações 
ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela 
decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade 
seja constatada após a posse do candidato, ele será exonerado do cargo pelo Município de Monte Alegre de Sergipe/SE, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  
4.14.15. A Banca Organizadora do Concurso Público consultará o órgão gestor do CadÚnico e órgãos públicos municipais, estaduais e federais 



 

Concurso Público Municipal – Edital 001/2025 – Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe – Sergipe. 7 

 

para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

4.14.16. As pessoas economicamente hipossuficientes participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota 

mínima exigida para todos os demais candidatos. 

4.14.17. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos concernentes ao Concursos Públicos que 

serão divulgadas no site www.planejarconcursos.com.br. A Planejar Consultoria não se responsabiliza por informações postadas em outros 

sites. 

4.14.18. O fato de o candidato participar de algum Programa Social do Governo Federal (Prouni, Fies, Bolsa Família etc.), assim como o fato 

de ter obtido a isenção em outros certames, não garantem, por si sós, a isenção da taxa de inscrição. 

4.14.19. O candidato que solicitar a isenção e não justificar a ausência na Prova, será incluído no cadastro de INDEFERIMENTO e não será 

possível solicitar a isenção da inscrição nos próximos Concurso Públicos / Processos Seletivos Públicos realizado pela Banca Organizadora 

Planejar. 

 

5. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 

5.1. As inscrições efetuadas de acordo com o disposto no item 4. deste Edital serão homologadas pela PLANEJAR, significando tal ato que o 

candidato está habilitado para participar do Concurso Público.  

5.2. A relação dos candidatos com a inscrição homologada será divulgada na página do concurso no endereço eletrônico 

www.planejarconcursos.com.br, em data prevista no cronograma existente no Manual do Candidato.  

5.3. Com o ato de cadastramento de sua inscrição, mesmo que essa não seja validada nos termos do subitem 5.2. deste Edital, para que seja 

atendido aos princípios da publicidade e transparência da administração pública, o candidato autoriza à PLANEJAR, na forma estabelecida 

no art. 7º, I da Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), a realizar todas as operações de coleta, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 

da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração de seus dados pessoais e/ou de dados pessoais sensíveis que 

forem coletados. 

5.3.1. Além dos tratamentos acima autorizados, com fundamento no art. 7º, §4 da LGPD, a PLANEJAR poderá dar aos dados coletados 

tratamentos especiais de: 

a) transmissão ao órgão realizador do presente Concurso Público, ao Ministério Público Estadual, ao Ministério Público Federal, ao Tribunal 

de Contas dos Municípios ou à Autoridade Policial; 

b) publicação na imprensa oficial e/ou jornal de grande circulação, de atos administrativos normativos e informadores editados no 

processamento do presente Concurso Público que contenham dados coletados do candidato; 

c) divulgação dos atos que trata a alínea “b” em seu portal de internet; 

d) afixação nas unidades de aplicação de provas, relatórios de identificação contendo dados pessoais coletados. 

5.4. Será publicado as informações referentes à data, horário, tempo de duração e local de realização das Provas Objetiva (nome do 

estabelecimento, endereço e sala), cargo para o qual concorre e tipo de vaga escolhida pelo candidato (vaga de ampla concorrência ou vaga 

reservada para candidatos com deficiência), assim como as orientações para realização da prova, estarão disponíveis no período informado 

no cronograma existente no Manual do Candidato ou na página do concurso no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br. 

5.5. Erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados apenas no dia de realização da 

prova, na sala de prova, junto ao fiscal.  

5.6. Não é necessária a apresentação, no dia de realização da prova, de documento que comprove a localização do candidato no 

estabelecimento de realização de prova, bastando que o mesmo se dirija ao local designado portando documento de identificação original 

com fotografia.  

5.7. É de responsabilidade do candidato a obtenção de informações referentes à realização da prova. 

5.8. O candidato não poderá alegar desconhecimento do local da prova como justificativa de sua ausência. O não comparecimento à prova, 

qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato, e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 

 

6. DA PROVA OBJETIVA  

 

6.1. O candidato somente fará a prova se munido de um dos documentos exigido no ato da inscrição. O candidato para ter acesso à sala da 

prova deverá ter em mãos um dos seguintes DOCUMENTOS FÍSICOS: carteira identidade, carteira de trabalho, carteira de motorista com 

foto, carteira do conselho profissional, reservista ou passaporte. Não será aceito documentos digitais. 

6.2. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolos ou quaisquer outros documentos de 

identificação diferentes dos acima estabelecidos. 

6.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo 

antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. 

Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato. 
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6.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo 

de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 

30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão 

digital em formulário próprio. 

6.5. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia 

ou à assinatura do portador. 

6.6. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida no subitem 

4.6 deste edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

6.7. As provas serão realizadas no município de Monte Alegre de Sergipe/SE, no dia 30 de Novembro de 2025 (domingo), com horário e local 

a serem definidos e publicados no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe e através da Internet no endereço 

eletrônico www.planejarconcursos.com.br. O candidato deverá a partir do dia 19 de Novembro de 2025, obter informações quanto ao local 

da prova. É de responsabilidade exclusiva do candidato à identificação correta da data, local e horário de realização das provas. É 

recomendável, ainda, visitar com antecedência o local de realização da respectiva prova.  

6.7.1. Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, a Planejar e a Comissão Fiscalizadora 

do Concurso poderá prever a possibilidade de realizar as provas nos municípios vizinhos.  

6.7.2. As eventuais alterações de datas de aplicação das provas objetivas serão devidamente informadas. 

6.7.3. Ressaltamos que os portões dos locais das provas objetivas serão fechados às 07:50 (sete horas e cinquenta minutos) para as provas 

realizadas no período da manhã. Não será permitida a entrada de candidatos retardatários após o fechamento dos portões. 

6.8 A Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe e a PLANEJAR não se responsabilizarão por eventuais coincidências de datas e horários 

de provas e quaisquer outras atividades. 

6.9. A Empresa e a Prefeitura Municipal não enviam, como complemento, às informações citadas no item anterior, é obrigação do candidato 

observar os COMUNICADOS a serem divulgados. 

6.10. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de local e horário da prova, nem do gabarito e do resultado. 

6.11. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 

horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta fabricada em material transparente, documento de 

identificação original é INDISPENSÁVEL. 

6.12. O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários e locais de realização das provas, inclusive 

estando atento quanto à possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos. 

6.13. O candidato deverá assinar ou rubricar a lista de presença de acordo com o que consta no seu documento de identificação com foto. 

6.14. Não será permitida a entrada de candidatos, sob qualquer pretexto, após o fechamento dos portões. 

6.15. Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento seja qual for o motivo que tenha determinado a ausência do 

candidato, implicará na sua eliminação automática. 

6.16 Fica vedado o ingresso no local das provas de pessoas estranhas ao Concurso Público. É expressamente proibido fumar durante a prova. 

6.17. Na ocorrência de eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, data de nascimento etc, o candidato 

deverá solicitar ao fiscal de classe a devida correção no dia da prova, que será constado em Ata.  

6.18. O tempo de duração da prova será de 04:00 (quatro horas). Haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas apenas 

no caso do candidato com necessidade especial conforme requisitos no item 3.13.1 e cargo específico.  

6.19. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da prova será determinado 

pelo fiscal de sala, conforme estabelecido no Edital de Convocação da Prova Objetiva, dando tratamento isonômico a todos os candidatos 

presentes. 

6.19. O candidato que porventura sentir-se mal durante a realização das provas, poderá interrompê-las até que se restabeleça, no próprio 

local de realização das provas. Caso o candidato não se restabeleça em tempo hábil para terminar sua prova dentro do horário estabelecido, 

estará eliminado do Concurso Público. 

6.20. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, deverá requerer esse direito, até 72 horas que 

antecede a prova, bem como, deverá no dia da aplicação da prova, levar acompanhante que ficará em sala reservada para essa finalidade e 

será responsável pela guarda da criança. 

6.21. Após resolver todas as Questões da prova, o candidato deverá marcar suas respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta 

fabricada em material transparente, na Folha de Respostas Óptica, onde serão de sua inteira responsabilidade: 

6.22.1. As marcações nas bolhas ópticas, deverão ser preenchidas conforme as instruções específicas no Caderno de Questões, e também 

contidas na própria Folha de Resposta.  

6.21.2. Os prejuízos advindos das marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas Óptica, sendo consideradas marcações incorretas: 

dupla marcação, marcação rasurada, marcação emendada, campos de marcação não preenchidos integralmente, marcação ultrapassando o 

campo determinado e marcação que não seja feita com caneta esferográfica de tinta preta ou azul.  

6.22. Os fiscais da sala não estão autorizados a fazer retificações de qualquer natureza nas instruções ou no enunciado das questões da 

prova. Se o próprio coordenador de prédio, reconhecido por um dístico bem visível, não percorrer pessoalmente as salas, avisando sobre 

alguma alteração, o candidato não deverá fazer nada que contrarie o que especifica o seu caderno de provas. O candidato que desejar fazer 

considerações a respeito da aplicação deverá consigná-las em Ata de Sala, para posterior avaliação  



 

Concurso Público Municipal – Edital 001/2025 – Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe – Sergipe. 9 

 

 

6.23. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da coordenação de aplicação, informações referentes aos 

critérios de avaliação e de classificação. 

6.24. À critério da PLANEJAR, poderá, em caso fortuito ou de força maior, ser concedida tolerância no horário de fechamento dos portões.  

6.25. A PLANEJAR poderá utilizar sala(s) extra(s) nos locais de aplicação da prova objetiva, alocando ou remanejando candidatos para essa(s) 

conforme as necessidades.  

6.26. Durante a realização das provas, não será permitida a comunicação dos candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras, 

aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, receptor, gravador) e outros equipamentos similares, livros, anotações, impressos. 

6.27. O candidato deverá desligar o seu telefone celular e remover a bateria. Qualquer som gerado pelo aparelho no horário da prova 

implicará na eliminação do candidato. 

6.28. Antes de entrar na sala você receberá um envelope porta-objetos para guardar todos os itens “proibidos”. Guarde o envelope abaixo 

da carteira, com eletrônicos desligados. 

6.29. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a 

quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso Público, aos comunicados, às instruções ao candidato ou às 

instruções constantes da prova. 

6.30. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

6.30.1. Apresentar-se após o horário estabelecido, apresentando-se após o fechamento dos portões, ou não estiver presente na sala ou local 

de realização da prova no horário determinado para o seu início, inadmitindo-se qualquer tolerância; 

6.30.2. Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 

6.30.3. Não apresentar documento oficial que o identifique; 

6.30.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

6.30.5. Ausentar-se do local de prova antes de decorrida uma hora de início da mesma; 

6.30.6. Ausentar-se da sala de provas levando a Folha de Respostas; 

6.30.7. Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 

6.30.8. Realizar qualquer tipo de registro fotográfico, seja por quaisquer meios, após a entrada na sala de prova; 

6.30.9. Recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 

6.30.10. Tenha qualquer tecnologia, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos, smartwatches, ou relógio de qualquer espécie, 

wearable tech (tecnologia vestível), que venha a emitir qualquer som ou vibração, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de 

guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova; 

6.30.11. Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades presentes ou com 

os demais candidatos; 

6.30.12. For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso ou máquina calculadora, ou 

qualquer outro ardil para fraudar o Concurso Público; 

6.30.13. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

6.30.14. Recusar-se a deixar o local de prova quando do seu término. 

6.31. A PLANEJAR não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização 

das provas, nem por danos neles causados. 

6.32. Ao término da prova o candidato deverá devolver ao fiscal, o Caderno de Questões e o Cartão-Resposta DEVIDAMENTE ASSINADO, 

esclarecendo que por razões de segurança, a PLANEJAR fornecerá exemplares dos Cadernos de Questões aos candidatos, somente com o 

decurso de 02 (duas) horas e 30 (trinta) minutos do início da prova. Os candidatos que não puderem esperar o horário estipulado só poderão 

ter acesso aos cadernos de questões em até 48 horas após sua aplicação, através de requerimento de solicitação à Comissão Especial 

Municipal do Concurso Público. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto. 

Os cadernos de questões ficarão disponibilizados impreterivelmente no período de 02 (dois) dias úteis. Decorrido este período os Cadernos 

serão incinerados. 

6.33. Após o término da(s) prova(s), o candidato deverá deixar imediatamente as dependências do prédio escolar, sendo terminantemente 

proibido de fazer contato com candidatos que ainda não terminaram a(s) prova(s), sob pena de ser excluído do Concurso Público. 

6.34. A avaliação da prova será realizada por sistema eletrônico de processamento de dados, considerados para esse efeito, exclusivamente, 

as respostas transferidas para o Cartão-Resposta. 

6.35. Aos candidatos com deficiência serão asseguradas provas e/ou locais especiais, a depender das necessidades específicas, conforme 

solicitação especifica no item cabendo à coordenação do Concurso Público o cumprimento das demais condições do Edital. 

6.36. O Gabarito para conferência do desempenho dos candidatos será divulgado pela Prefeitura Municipal até o 2º (segundo) dia útil após 

a realização da respectiva prova. 

6.37. É de responsabilidade do Candidato entregar o Cartão-Resposta ao fiscal antes de sair da sala de provas, para devida conferência. Caso 

não seja devolvido o candidato estará sumariamente eliminado do Concurso Público, sem direito a recurso ou reclamação posterior.  



 

Concurso Público Municipal – Edital 001/2025 – Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe – Sergipe. 10 

 

 

7. DOS RECURSOS 

 

7.1. Serão admitidos recursos quanto: 

7.1.1. ao indeferimento das inscrições para concorrer na condição de pessoa com deficiência; 

7.1.2. ao indeferimento da solicitação de atendimento especial para realização das provas; 

7.1.3. ao indeferimento da solicitação de cotas; 

7.1.4. ao indeferimento das inscrições; 

7.1.5. ao gabarito da Prova Objetiva; 

7.1.6. às notas provisórias da Prova Objetiva; 

7.1.7. às notas provisórias da Prova do TAF; 

7.1.8. às avaliações provisórias da Heteroidentificação; 

7.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de dois dias úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, conforme estabelecido 

no Cronograma deste Edital. 

7.2.1. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem. 

7.2.2. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 

7.3. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, de acordo com o modelo de formulário de recursos disponível no site 

www.planejarconcursos.com.br. 

7.4. Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos conforme as instruções contidas neste Edital e no endereço eletrônico 

da PLANEJAR (www.planejarconcursos.com.br). 

7.5. A PLANEJAR não se responsabiliza por recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados. 

7.6. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 

7.7. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telex, telegrama ou outro meio que não seja o especificado neste Edital. 

7.8. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito 

oficial definitivo. 

7.9. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos presentes à prova, 

independentemente de formulação de recurso. 

7.10. Na ocorrência do disposto no item 8.14 e/ou em caso de provimento de recurso poderá ocorrer a eliminação de candidato que não 

obtiver a nota mínima exigida para a prova. 

7.11. Serão indeferidos os recursos: 

7.11.1. cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

7.11.2. que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 

7.11.3. cuja fundamentação não corresponda à questão recursada; 

7.11.4. sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos; 

7.11.5. apresentado em conjunto com outros candidatos, isto é, recurso coletivo; 

7.11.6. encaminhados por meio da Imprensa e/ou de “redes sociais online”. 

 

7.12. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no item 7.1 deste Capítulo, devidamente fundamentado, sendo 

desconsiderado recurso de igual teor. 

7.13. O resultado dos recursos, assim como as alterações de gabaritos das provas objetivas e as alterações das notas preliminares da prova 

objetiva, títulos e taf, que vierem a ocorrer após julgamento dos recursos, estará à disposição dos candidatos na página do Concurso no 

endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br em período informado no edital de convocação.  

7.14. As notas obtidas por intermédio do julgamento do recurso impetrado contra o resultado preliminar da prova objetiva e da avaliação 

de títulos poderão permanecer inalteradas, sofrer acréscimos ou até mesmo reduções, em relação à nota divulgada preliminarmente.  

7.15. A interposição de recurso contra o resultado final terá como finalidade única buscar corrigir algum erro material que esteja presente 

no resultado ora apresentado. Trata-se de eventual erro na soma das notas, no critério de desempate, erro no nome do candidato, cargo ou 

localidade. Não será permitida nenhuma espécie de reavaliação acerca de mérito referente a questões objetivas ou sobre os títulos 

apresentados. 

7.16. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais. 

7.17. A eliminação do candidato em razão de não comparecimento à prova ou a sua expulsão da sala de prova em razão de comportamento 

indevido, não poderá ser objeto de recurso. 
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8. DO CONCURSO PÚBLICO 

 

8.1. O concurso será realizado em duas etapas: Prova Objetiva e o TAF-Teste de Aptidão Física constará dos seguintes procedimentos: 

8.1.1. Todos os candidatos serão submetidos a uma Prova Objetiva de Conhecimentos, de acordo com o cargo, a qual constará de questões 

objetivas de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E) para resposta, sendo adotada, para fins de correção, uma única 

resposta correta por questão. 

8.1.2. A Prova Objetiva será elaborada de acordo com os conteúdos constantes do Programa que, para todos os efeitos legais, integram o 

Edital. Não haverá indicação de bibliografia. 

8.1.3. Das Questões: 
 

Prova 50 Questões Questões Peso Nota 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Questões Português 05 

2,00 100,00 

Questões Informática  05 

Questões Atualidades 05 

Questões História e Geografia de Monte Alegre de Sergipe 05 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS Questões Específicas do Cargo da Guarda Municipal 30 

 

8.1.4. Será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

8.2. Primeira fase – CLASSIFICATÓRIA E ELIMINATÓRIA: 

8.2.1. Somente serão classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) das questões da prova 

de conhecimento gerais; e 50% (cinquenta por cento) das questões da prova de conhecimentos específicos. 

8.3. Segunda fase – CLASSIFICATÓRIA E ELIMINATÓRIA: 

8.3.1. Somente será convocado para participar do Teste de Aptidão Física o candidato que: obter a pontuação estabelecida no subitem 8.2.1 

(da prova objetiva) cuja classificação seja correspondente a até TRÊS VEZES o número das vagas previstas para o referido cargo da Ampla 

Concorrência e da reserva de vagas PPP, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

8.3.2. Para não ser eliminado do Concurso Público e ser convocado para o TAF - Teste de Aptidão Física o candidato inscrito nas vagas 

reservadas as Pessoas com Deficiência - PcD, deverá atingir, no mínimo, a pontuação estabelecida no subitem 8.2.1 (da prova objetiva), além 

de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

8.3.3. Todos os candidatos empatados com o último colocado na Prova Objetiva, dentre o limite disposto no subitem 8.3.1., serão convocados 

para o TAF. 

8.3.4. Os candidatos não classificados dentro do número máximo estabelecido no subitem 8.3.1., ainda que tenham a nota mínima prevista 

no subitem 8.2.1., não serão convocados para o TAF - Teste de Aptidão Física e estarão automaticamente desclassificados no Concurso 

Público. 

8.3.5. O local, a data e o horário da prova serão divulgados oportunamente no Edital de convocação para a realização do TAF - Teste de 

Aptidão Física. 

8.3.6. Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização do TAF - Teste de Aptidão Física não 

serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

8.3.7. O candidato que não comparecer ao TAF - Teste de Aptidão Física, ou que não puder realizá-lo por não portar os documentos 

necessários, (principalmente a apresentação do Atestado Médico atualizado) ou que não puder realizá-lo por qualquer outro motivo, será 

automaticamente desclassificado, independente da nota obtida na prova escrita objetiva. Não haverá segunda chamada para a realização 

do TAF - Teste de Aptidão Física, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 

8.3.8. A nota final dos candidatos para o cargo de Guarda Municipal, será calculada, considerando-se que NF é a nota final = NO é a nota da 

Prova Objetiva, sendo considerado APTO = 100 pontos, INAPTO ou FALTOSO = 0. 

8.4. A nota final do candidato, para os cargos que não participam das etapas do TAF Teste de Aptidão Física e a avaliação de títulos, será a 

nota da Prova Objetiva. 

8.5. A classificação final dos candidatos será obtida através da soma dos escores brutos de cada prova, convertidos em notas e somadas as 

notas na apuração final. 

8.6. Serão considerados aprovados no concurso os candidatos que prestaram as provas previstas para os cargos aos quais concorreram que 

não tenham sido eliminados e que tenham sido classificados em classificação decrescente e correspondente ao número das vagas oferecidas 

para cada cargo. 

8.7. Na hipótese de igualdade de pontos, para fins de classificação: 

8.7.1. O primeiro critério de desempate neste concurso público será a idade, dando-se preferência ao candidato de idade mais elevada 

ou mais idoso (Parágrafo Único do Art. 27 da Lei Federal N° 10.741 de 1° de Dezembro de 2003 – Estatuto do Idoso). Persistindo 

o empate, terá preferência sucessivamente o candidato que: 

8.7.2. Obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 

8.7.3. Obtiver maior pontuação nas questões de Português; 

8.7.4. Sorteio Público realizado pela Comissão Especial do Concurso, com a presença dos candidatos empatados. 



 

Concurso Público Municipal – Edital 001/2025 – Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe – Sergipe. 12 

 

8.8. A Comissão Organizadora do Concurso publicará os resultados por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Monte Alegre 

de Sergipe e/ou publicação em jornais e outros meios de comunicação. 

8.9. Os candidatos habilitados com deficiência física serão relacionados separadamente. 

8.10. Caso não haja candidatos com deficiência aprovados, a vaga reservada será destinada ao restante dos candidatos, de acordo com a 

ordem de classificação. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o Concurso tais como Editais, Manual do Candidato, processo de inscrição, 

local de prova, gabaritos, resultados das provas, resultados dos recursos, cronograma, e resultado final na página do concurso no endereço 

eletrônico www.planejarconcursos.com.br. 

9.2. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação 

na imprensa oficial.  

9.3. Será considerada a legislação atualizada até a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e normativos 

até esta data na avaliação na prova objetiva.  

9.4. O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos, contado a partir da data de 

homologação do resultado final.  

9.5. Todas as informações relativas à posse, após a publicação do resultado final, deverão ser obtidas na sede da Prefeitura Municipal de 

Monte Alegre de Sergipe, na Secretaria Municipal de Administração.  

9.6. Os candidatos aprovados e classificados neste Concurso devem manter atualizados seus endereços junto à Secretaria Municipal de 

Administração da Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe.  

9.7. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe e pela PLANEJAR no que tange 

à realização deste Concurso.  

9.8. Ressalvadas as hipóteses previstas na legislação pertinente, ao candidato convocado para posse, não será permitido o adiamento, sendo 

eliminado do Concurso o candidato que, por qualquer motivo, não tomar posse quando convocado.  

9.9. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante a administração, o candidato que não o fizer até o 

segundo dia útil, após o encerramento das inscrições.  

9.10. A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou as de outra natureza, ocorridas no decorrer do concurso público, 

mesmo que só verificada posteriormente, eliminará o candidato do concurso, anulando todos os efeitos decorrentes de sua inscrição. 

9.11. Fica ciente o candidato aprovado e classificado que, em aceitando sua nomeação, poderá ser lotado em qualquer das unidades da 

Prefeitura, no Município de Monte Alegre de Sergipe. 

9.12. O ato de inscrição gera presunção absoluta de que o candidato conhece as presentes instruções e de que aceita as condições do 

concurso, estabelecidas na legislação deste Edital. 

9.13. A Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe e a PLANEJAR não se responsabilizam por equívocos eventualmente cometidos pelo 

candidato, POR DEIXAR DE LER ESTE EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO. 

9.14. Os casos omissos até a publicação final do concurso serão resolvidos pela Comissão do Concurso e, após a publicação do resultado final, 

pelo Chefe do Poder Executivo. 

9.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou 

evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será 

mencionada em Edital ou aviso publicado.  

9.16. A Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe e a Empresa realizadora do Concurso Público não se responsabilizam pelo 

fornecimento de quaisquer cursos, textos, apostilas ou outras publicações referentes a este Concurso.  

9.17. A Prefeitura Municipal e a PLANEJAR se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do 

certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de 

acordo com determinação da Prefeitura Municipal e/ou da organizadora PLANEJAR. 

9.18. Todos os documentos apresentados para Prova de Títulos, cuja devolução não for solicitada no prazo de 90 dias, contados a partir da 

homologação do resultado final do concurso, serão incinerados pela PLANEJAR. 

9.19. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias após a homologação do resultado final do Processo Seletivo Público, os Cartões Resposta serão 

incinerados, mantendo todos os materiais digitalizados pelo período de 05 (cinco) anos conforme Lei vigente. 

9.20. Os itens deste Edital, inclusive o cronograma de execução previsto, poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou por motivo de força maior, até a data da convocação dos 

candidatos para a prova correspondente, circunstância que constará em Edital. 

9.21. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Concurso Público, contidas nas instruções aos candidatos, neste e em 

outros Editais, na capa do caderno de provas, no cartão resposta e em outros meios que vierem a ser publicados, sem direito algum a 

compensação decorrente da anulação ou do cancelamento de sua inscrição, da eliminação no Concurso Público ou, ainda, do seu não-

aproveitamento por falta de vagas ou por inobservância dos ditames e dos prazos fixados, bem como o acompanhamento pelo site da Banca 

de todos os atos do certame tais como editais retificadores, listagens publicadas, informações diversas sobre o certame, informes da 

comissão, informes da Banca. 
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ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
As eventuais sugestões de matérias constantes dos programas, deste Edital, constituem a única fonte para a formulação das questões da 
Prova Objetiva de múltipla escolha; as quais poderão basear-se em outras, observando-se, no entanto, a escolaridade exigida para o cargo. 
Como bibliografia serão admitidos obras didáticas e paradidáticas, gramáticas, dicionários, Atlas geográficos, periódicos e serão usadas 
informações veiculadas pelos meios de comunicação. O candidato tem livre escolha para consultar bibliografia referente ao conteúdo 
programático. 
 

# 5. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE PORTUGUÊS – CONHECIMENTOS INFORMÁTICA – ATUALIDADES – CONHECIMENTOS DA HISTÓRIA E 
GEOGRAFIA DO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS. 

 
LINGUA PORTUGUESA: Intelecção de textos: verbais e não-verbais. Morfossintaxe: substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, 
preposição, conjunção, preposição, conjunção e verbo (flexões em tempo, modo, número e pessoa). advérbio em suas diversas 
circunstâncias, vozes do verbo. Oração, frase e período. Termos constituintes da oração: essenciais, integrantes e acessórios. Coordenação 
e subordinação. Sintaxe de concordância, de regência e de colocação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, parônima, polissemia, 
denotação e conotação, figuras de linguagem e vícios de linguagem. Estilística: funções da linguagem. Formas de discurso: direto, indireto e 
indireto livre. Acentuação gráfica. Crase. Pontuação. Ortografia. 
 
INFORMÁTICA: Conceitos básicos: novas tecnologias e aplicações, ferramentas e aplicativos, procedimentos de informática, tipos de 
computadores, conceitos de hardware e de software. Ambiente Windows (versões 8, 10 e 11): noções de sistemas operacionais, programas 
e aplicativos e conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Microsoft Office (versões 2013, 
2017 e 2019): Word (editor de textos), Excel (planilhas), Power Point (apresentações), Outlook, OneNotee Lync. Redes de computadores: 
conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de internet, extranet e intranet. Programas de navegação: Microsoft Edge, 
Mozilla Firefox, Google Chrome e Opera. Utilização de internet: Sítios de busca e pesquisa, ambientes colaborativos. Redes sociais, 
computação nas nuvens (cloud computing). Segurança da informação: noções de vírus, worms e outras pragas virtuais, técnicas de fraude e 
invasão de sistemas, aplicativos (antivírus, firewall, antispyware etc.), procedimentos de segurança e backup. 
 
ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de 
organização social, cultural, saúde, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. 
Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou escrita de 
circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 
 
CONHECIMENTOS LOCAIS (HISTÓRIA E GEOGRAFIA DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE): Geografia de Monte Alegre de Sergipe: 1. Meios de 
transporte e comunicação, limites, território, povoados, distritos, pontos extremos, relevo, clima, hidrografia, desenvolvimento humano, 
economia, extrativismo, pontos turísticos e folclore). História de Monte Alegre de Sergipe: 2. As Autoridades Municipais. 3. Símbolos do 
município. 4. Datas Cívicas e Sociais. 5. Acontecimentos importantes ocorridos em Monte Alegre de Sergipe. 6 Formação do Município de 
Monte Alegre de Sergipe (período pré-emancipatório ao contemporâneo). 7. Obras e feitos relevantes realizados por entes públicos e 
particulares no âmbito Municipal. 8. Personalidades que marcaram história no contexto local. 9. Os grandes desafios enfrentados pela 
população Monte-Alegrense no decorrer de sua história. 10. Agentes políticos. 11. Lei Orgânica do Município de Monte Alegre de Sergipe. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE GUARDA MUNICIPAL: Lei 13.022/2014 (Estatuto Geral das Guardas Municipais); Lei 10.826/03 (Estatuto 
do Desarmamento), Decreto nº 9.847/19; Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha); Direito Constitucional: Princípios fundamentais da 
Constituição da República (arts. 1.º ao 4.º); Direitos e Garantias Fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos; direitos sociais; 
nacionalidade; direitos políticos (arts. 5º a 16); Organização político-administrativa: União, Estados, Municípios e competências (arts. 18 a 
31); Administração Pública: princípios e regras constitucionais (arts. 37 a 41); Segurança Pública (art. 144). Direito Administrativo: Atos 
administrativos: conceito, elementos e classificação; Poderes administrativos: poder de polícia, hierárquico e disciplinar; Responsabilidade 
civil do Estado e do agente público; Agentes públicos: direitos, deveres e responsabilidades; Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 
8.429/1992, com alterações da Lei nº 14.230/2021); Direito Penal e Processual Penal: Crimes contra a Administração Pública (arts. 312 a 327, 
CP); Crimes praticados por particular contra a Administração (arts. 328 a 337-A, CP); Contravenções Penais mais comuns (Decreto-Lei nº 
3.688/1941); Lei dos Juizados Especiais Criminais (Lei nº 9.099/1995 – disposições principais); Direito da Criança e do Adolescente (ECA – Lei 
nº 8.069/1990): Medidas de proteção (arts. 98 a 101); Ato infracional e medidas socioeducativas (arts. 103 a 128); Crimes e infrações 
administrativas (arts. 225 a 258). Direitos Humanos, Cidadania e Ética no serviço público: Declaração Universal dos Direitos Humanos; Direitos 
e deveres fundamentais previstos na Constituição; Código de Ética do Servidor Público (Dec. nº 1.171/1994); Noções de cidadania, civilidade 
e mediação de conflitos; Polícia comunitária e segurança cidadã; Noções de Segurança e Defesa Civil: Patrulhamento preventivo e ostensivo; 
Técnicas de abordagem e procedimentos operacionais básicos; Mediação de conflitos no espaço urbano; Noções de primeiros socorros; 
Defesa civil: prevenção e resposta a desastres. Atividades correlacionadas à atividade de guarda municipal. Noções da Legislação de Trânsito 
– Direção defensiva. Noções de segurança individual, coletiva e de instalações. Legislação de trânsito: Código Nacional de Trânsito, 
abrangendo os seguintes tópicos: administração de trânsito, regras gerais para circulação de veículos, os sinais de trânsito, registro e 
licenciamento de veículos, condutores de veículos, deveres e proibições, as infrações à legislação de trânsito, penalidades e recursos. 
Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito. 
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ANEXO II - DO TAF – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

 
O TAF – Teste de Aptidão Física, serão realizados para os candidatos não eliminados na Prova Objetiva e cuja classificação, seja 
correspondente a até TRÊS VEZES o número das vagas previstas para os referidos cargos. Em caso de empate, serão chamados os candidatos 
que possuem a mesma nota do último dessa lista.  

 

I. O Atestado Médico, para a realização do TAF, deverá ser entregue no ato de apresentação do candidato para a realização do teste, 
devendo ser em original, datado no máximo de 120 (cento e vinte) dias de sua realização, contendo a data de emissão, carimbo 
com o nome do médico e número da sua inscrição no CRM. 

II. O Atestado Médico deve comprovar de forma clara e precisa que o candidato possui boas condições físicas para participar de 
atividades e exercícios físicos relativos a função de Guarda. 

III. Não será aceita a entrega de atestado médico em outro momento que não seja por ocasião da realização do TAF ou que este não 
expresse de forma clara que o candidato está apto à realização dos exercícios físicos; 

IV. O candidato que deixar de entregar o atestado médico na forma prevista neste Edital não fará o teste e estará automaticamente 
eliminado do concurso público. O atestado médico ficará retido pela Comissão do Concurso. 

V. O candidato que apresentar atestado médico que não atenda as exigências estabelecidas quanto às condições físicas necessárias 
para a realização do TAF, deverá assinar um comprovante onde expresse de forma clara que não pode participar do TAF, tendo em 
vista o não atendimento às cláusulas do Edital, ficando retido o atestado para fins de comprovação. 

VI. O traje usado para a realização do Teste de Aptidão Física deverá ser o esportivo: tênis; meias (opcional); shorts ou bermuda ou 
calça de agasalho; camiseta (regata, manga curta, manga longa ou top), boné ou viseira. Não é permitido relógio ou acessórios 
esportivos que proporcione qualquer tipo de vantagem.  

VII. O candidato deverá apresentar-se para submeter-se ao Teste de Aptidão Física, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos e 
terá tolerância máxima de 15 (quinze) minutos do horário fixado para seu início, munido do Documento físico de Identidade utilizado 
na sua Inscrição e do Atestado Médico, na falta de um deles não realizará o Teste de Aptidão Física e será eliminado do Concurso. 

VIII. O aquecimento e a preparação para o Teste de Aptidão Física são de responsabilidade do próprio candidato, não podendo interferir 
no andamento da avaliação. 

IX. A contagem oficial do número de repetições dos exercícios, serão de responsabilidade exclusiva da banca examinadora. 
X. Não haverá repetição do Teste de Aptidão Física, exceto nos casos em que a banca examinadora concluir pela ocorrência de fatores 

de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que tenham prejudicado o seu desempenho. 
XI. Em razão de condições climáticas ou de força maior, a critério da Comissão do Concurso, o Teste de Aptidão Física poderá ser adiado 

ou interrompido, importando na fixação de novo horário e ou data que serão divulgados aos candidatos presentes que ainda não 
fizeram o teste. 

XII. Não realizará novamente o teste o candidato submetido ao TAF e que foi considerado inapto. 
XIII. O Teste de Aptidão Física será realizado de acordo com os parâmetros especificados neste edital, e aplicado por profissionais 

credenciados para esse fim. 
XIV. Os candidatos que fizeram a opção de vaga para PcD realizarão o Teste de Aptidão Física de acordo com os parâmetros especificados 

neste edital.  
XV. Não haverá segunda chamada, independente de motivo alegado pelo candidato, nem realização do TAF fora da data e horário 

estabelecidos no Edital de convocação. 
XVI. Não será permitida a presença de pessoas alheias ao certame no local de realização do Teste, inclusive em suas arquibancadas, sob 

pena de suspensão do TAF. 
XVII. O resultado do Teste de Aptidão Física será expresso em Apto ou Inapto. 

XVIII. Será considerado Apto o candidato que realizar todos os exercícios, atendendo 100% (cem por cento) dos critérios estabelecidos. 
XIX. Será considerado Inapto o candidato que não atingir o desempenho de 100% referido no item anterior e, também, o que receber 

qualquer tipo de auxílio externo durante a execução do TAF; 
XX. O candidato considerado Inapto no Teste de Aptidão Física será eliminado do Concurso Público. 

XXI. Será dado conhecimento do resultado do TAF através de Edital específico. 
 

 
MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA A PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA 

 
Atesto que o(a) Sr.(a) _____________________________________________________________________, portador(a) da documento de 
identidade nº ,____________________________________________ encontra-se em boas condições de saúde, estando apto para realizar a 
prova de capacidade física prevista no edital de abertura do concurso público, que visa ao preenchimento de vagas para o Cargo de Guarda 
Municipal da Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe. 
 

Data __________________ (não superior a 60 dias) 
 

Nome, assinatura, nº do CRM do médico e carimbo. 
 

  



 

Concurso Público Municipal – Edital 001/2025 – Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe – Sergipe. 15 

 

 

DOS TESTES DE APTIDÃO FÍSICA 

 

TESTE ABDOMINAL (AAHPERD, 1976 - POLLOCK & WILMORE, 1993) 
 
DESCRIÇÃO: 
O teste será feito de a seguinte forma, medir a força de resistência dos músculos abdominais e 
flexores do quadril. O teste deverá ser realizado no solo em uma superfície plana. O uso de 
colchonetes ou um colchão de menor espessura poderá ser utilizado entre o solo e o avaliado. O 
avaliado deverá posicionar-se em decúbito dorsal (costas no solo), os joelhos flexionados 
formando um ângulo de 90 graus e os pés apoiados no solo. Os braços deverão cruzar à frente do 
tronco, dessa forma a mão direita encostará no ombro esquerdo e a mão esquerda no ombro 
direito. O avaliador deverá segurar os tornozelos do avaliado evitando que os pés percam o 
contato com o solo durante a execução do movimento. O avaliado deverá flexionar o tronco até 
os cotovelos encostarem nos joelhos. Após esse movimento o avaliado deverá retornar à posição 
inicial. O resultado do teste será a contagem do número de repetições executadas corretamente 
em 60(sessenta) segundos. 
 
Critérios de Avaliação 
Serão considerados INAPTOS os candidatos que fizerem abaixo: 
a) Homens: 27 repetições 
b) Mulheres: 20 repetições 
 
TESTE DE FLEXÃO DE BRAÇO (POLLOCK &WILMORE, 1993) 
 
DESCRIÇÃO: 
O teste será feito da seguinte forma, medir indiretamente a força muscular de membros 
superiores e tórax, por meio da capacidade de elevar o corpo até a extensão dos cotovelos. O 
teste será aplicado em local de piso limpo e macio. Mulheres: Em decúbito ventral (deitado de 
frente para o solo), mãos e joelhos apoiados no solo, com as pernas e pés elevados (ângulo de 
90 graus entre coxas e pernas). Homens: Em decúbito ventral, mãos e pontas dos pés apoiados 
no solo (quatro apoios). Estender e flexionar os cotovelos, mantendo o alinhamento do tronco 
e das pernas. Deve-se evitar afastar os cotovelos do tronco. 
Para executar o movimento deverá haver uma flexão de cotovelo até completar um angulo de 
90 graus entre braço e antebraço. 
Realização do maior número de execuções sem determinação de tempo. Não será permitida a 
interrupção do teste durante a execução. 
 
Critério de Avaliação 
Serão considerados INAPTOS os candidatos que fizerem abaixo:  
a) Homens - 22 repetições  
b) Mulheres - 17 repetições 
 
CORRIDA 
 
Critério de Avaliação 
O teste consistirá em o candidato realizar corrida de 12 (doze) minutos em local apropriado ou em 
uma pista ou em uma rua aferida. O teste deve ser realizado em uma única oportunidade: 
a) Homens - 2.400 (dois mil e quatrocentos) metros 
b) Mulheres - 2.000 (dois mil) metros  
 
Serão considerados INAPTOS os candidatos que não atingirem a distância mínima exigida no teste 
no tempo determinado. 
Após 10 (dez) minutos decorridos do teste de corrida de 12 (doze)minutos os candidatos ouvirão 
um silvo longo alertando-os sobre os 2 (dois)minutos restantes da prova. 
Após os 12 (doze) minutos será dado um silvo breve e os candidatos deverão parar no lugar em que 
estiverem. 
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**** ANEXO III **** 

 

CÓD Cargo Escolaridade Vencimentos 
Carga 

Horária 
AC PcD PPP CR 

Taxa 
(R$) 

101 Guarda Municipal 
Nível Médio Completo + CNH- 

A/B 

R$ 1.600,11 + (30% 
de periculosidade + 

até 20% de 
desempenho). 

180h/mensal 20 02 02 06 120,00 

Legenda:  AC = vagas para ampla concorrência. 

 PcD = vagas reservadas para candidatos com deficiência. 

 PPP = vagas reservadas para candidatos pretos e pardos. 

 CR  = Cadastro Reserva. 

 

São competências específicas da Guarda Municipal de Monte Alegre de Sergipe, respeitadas as competências dos órgãos estaduais e federais: 

 

I. zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município, 

II. prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações penais ou administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, 

serviços e instalações municipais, 

III. atuar, preventiva e permanentemente, no território do Município, para a proteção sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e instalações 

municipais, 

IV. colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança pública, em ações conjuntas que contribuam com a paz social; 

V. colaborar com a pacificação de conflitos que seus integrantes presenciarem, atentando para o respeito aos direitos fundamentais das pessoas, 

VI. exercer as competências de trânsito que lhes forem conferidas, nas vias e logradouros municipais, nos termos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro), ou de forma concorrente, mediante convênio celebrado com órgão de trânsito estadual ou municipal; 

VII. proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando medidas educativas e preventivas, 

VIII. cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas atividades, 

IX. interagir com a sociedade civil para discussão de soluções de problemas e projetos locais voltados à melhoria das condições de segurança das 

comunidades; 

X. estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, ou de Municípios vizinhos, por meio da celebração de convênios ou consórcios, com vistas 

ao desenvolvimento de ações preventivas integradas; 

XI. articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança no Município; 

XII. integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia administrativa, visando a contribuir para a normatização e a fiscalização das posturas, do 

ordenamento urbano municipal e demais ações fiscalizadoras de responsabilidade do Município; 

XIII. garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se com elas; 

XIV. encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando possível e sempre que 

necessário; 

XV. contribuir no estudo de impacto na segurança local, conforme plano diretor municipal, por ocasião da construção de empreendimentos de grande 

porte, 

XVI. desenvolver ações de prevenção primária à violência, isoladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria municipalidade, de outros 

Municípios ou das esferas estadual e federal; 

XVII. auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção de autoridades e dignatários, e 

XVIII. atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, zelando pelo entorno e participando de ações educativas com o corpo discente e docente 

das unidades de ensino municipal, de forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na comunidade local. 

No exercício de suas competências, a guarda municipal poderá colaborar ou atuar conjuntamente com órgãos de segurança pública da União, dos Estados e 

do Distrito Federal ou de congêneres de Municípios vizinhos e, nas hipóteses previstas nos incisos XIII e XIV deste artigo, diante do comparecimento de órgão 

descrito nos incisos do caput do art. 144 da Constituição Federal, deverá a guarda municipal prestar todo o apoio à continuidade do atendimento. 

 

São atribuições comuns a todos os integrantes de carreira da Guarda Municipal de Monte Alegre de Sergipe: 

 

I. agir com lealdade à Corporação e às autoridades constituídas, 

II. dar proteção aos bens municipais, servidores públicos, atender e orientar o público em geral, 

III. atuar nos procedimentos de segurança dos servidores públicos municipais em atividades por estas desenvolvidas em razão das atribuições de seus 

cargos, 

IV. prestar apoio aos serviços municipais, em especial os de polícia administrativa, fiscalização e Defesa Civil; 

V. atuar nos procedimentos de segurança do público nos eventos promovidos pelo Poder Público Municipal e naqueles onde, a critério deste, seja 

necessária a sua participação;  

VI. cumprir os procedimentos operacionais ou administrativos que lhes sejam designados por autoridade superior, 

VII. preencher relatórios e documentos oficiais inerentes às atribuições especificas de seu cargo, 

VIII. responsabilizar-se pelos equipamentos e materiais utilizados no seu turno de trabalho, zelando pela aplicação racional do recurso público 

disponibilizado, 

IX. executar as atividades próprias de seu cargo promovendo o clima de cooperação e respeito mútuo entre todos, de maneira a contribuir para um 

ambiente de trabalho saudável e harmonioso entre os integrantes da Corporação, 

X. participar das atividades de capacitação e formação que lhe forem designadas; 
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EXAMES MÉDICOS – GUARDA CIVIL MUNICIPAL (GCM) 
 
DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA - 1ª FASE  
 

1. Serão convocados para a realização da Avaliação Psicológica todos os candidatos Aptos no Teste de Aptidão Física, conforme 
cronograma estabelecido no edital.  

2. A Avaliação Psicológica de presença obrigatória e de caráter eliminatório, prevista na Lei Municipal nº 191/2025, que cria a 
Guarda Civil Municipal de Monte Alegre de Sergipe, consistirá na aplicação de um conjunto de procedimentos objetivos e 
científicos, que permite aferir a compatibilidade das características psicológicas do candidato com as atribuições do cargo. 

3. A avaliação consistirá na análise objetiva e padronizada de características cognitivas, emocionais, de personalidade e 
motivacionais dos candidatos, podendo ser aplicada coletivamente, até o limite de 30 candidatos por sala. Para tanto, poderão 
ser utilizados testes, questionários ou inventários aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia e realizados por psicólogos 
registrados no Conselho Regional de Psicologia. 

4. No dia da realização dos testes, o candidato deverá atentar-se somente às instruções que forem transmitidas pelos técnicos 
responsáveis pela aplicação.  

5. O candidato deverá comparecer no dia, hora e local indicados no respectivo Edital de Convocação, munido de documento 
de identidade original oficial com foto ou as carteiras de identidade digitais, com foto, visualizadas somente por apps 
governamentais oficiais, 2 (duas) canetas esferográficas azuis e 2 (dois) lápis pretos nº 2. 

6. Nas horas que antecedem a Avaliação Psicológica, os candidatos deverão observar os seguintes cuidados:  

a) dormir bem na noite anterior, sendo desejável pelo menos oito horas de sono; 
b) alimentar-se adequadamente no café da manhã e/ou almoço, com uma refeição leve e saudável; 
c) evitar a ingestão de bebidas alcoólicas. 

 
7. Não serão consideradas alterações socioeconômico-físico-psíquico e biológicas temporárias no dia da aplicação da Testagem 
Psicológica. 

8. Os instrumentos utilizados para avaliar o perfil psicológico do candidato, a fim de verificar sua capacidade de adaptação e 
seu potencial de desempenho positivo, serão definidos segundo os critérios objetivos e os parâmetros estabelecidos pelo perfil 
comportamental do cargo, conforme lei municipal nº 191/2025 de 31 de março de 2025. 

9. Dessa análise, resultará o parecer dos seguintes resultados: 

a)  APTO - candidato apresentou, no momento atual de sua vida, perfil psicológico compatível com o perfil do cargo 
pretendido;  

b)  INAPTO - candidato não apresentou, no momento atual de sua vida, perfil psicológico compatível com o perfil do cargo 
pretendido; 

c)  AUSENTE - candidato não compareceu à Avaliação Psicológica. 
 
10. O candidato INAPTO ou AUSENTE será eliminado do Concurso Público. 

11. A inaptidão na Avaliação Psicológica não pressupõe a existência de transtornos mentais; indica, tão somente, que o avaliado 
não atendeu, à época dos exames, aos parâmetros exigidos para o exercício das funções. 

12. Para a divulgação dos resultados, será observado o previsto na Resolução nº 01/2002 do Conselho Federal de Psicologia, 
que cita no caput do seu artigo 6º que “a publicação do resultado da Avaliação Psicológica será feita por meio de relação 
nominal, constando os candidatos APTOS”. 

13. Será facultado ao candidato considerado INAPTO, e somente a este, tomar conhecimento das razões de sua inaptidão, por 
meio de entrevista devolutiva. 

14. No comparecimento à entrevista devolutiva, o candidato pode ou não estar acompanhado de um psicólogo; caso esteja, 
este deverá, obrigatoriamente, estar inscrito no Conselho Regional de Psicologia - CRP. A entrevista devolutiva será 
exclusivamente de caráter informativo para esclarecimento do motivo da inaptidão do candidato ao propósito seletivo, não 
sendo, em hipótese alguma, considerada como recurso ou nova oportunidade de realização do teste. 
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15. As informações técnicas relativas ao perfil só poderão ser discutidas com o psicólogo que acompanhar o candidato, 
conforme a legislação vigente da classe. Caso o candidato compareça sozinho à sessão de conhecimento das razões, tais 
aspectos técnicos não serão discutidos, bem como não será permitido o acesso aos testes realizados.  

16. Após a realização da entrevista devolutiva, será facultado ao candidato solicitar a revisão de sua avaliação, mediante 
interposição de recurso.  

DO EXAME MÉDICO ADMISSIONAL - INSPEÇÃO DE SAÚDE – 2ª FASE 

1. O Exame Médico Admissional constitui-se em um requisito obrigatório para investidura no cargo a ser realizado, 
impreterivelmente, nas datas, turnos e horários definidos no ato convocatório, Serão convocados para a realização da Do 
Exame Médico Admissional - Inspeção de Saúde, todos os candidatos Aptos na Avaliação Psicológica, 1ª Fase, conforme 
cronograma estabelecido no edital a ser publicado. 

2. Constatada a inaptidão de algum candidato no Exame Médico Admissional - Inspeção de Saúde, outros candidatos poderão 
ser convocados, observando estritamente a ordem classificatória do certame. 

3. O Exame Médico Admissional - Inspeção de Saúde tem por objetivo avaliar o estado geral de saúde, física e mental, do 
candidato e determinar as condições indispensáveis para o provimento do cargo e desempenho das atividades policiais 
militares, e constará de exames e testes clínicos, bem como de exames laboratoriais. 

4. O Exame Médico Admissional - Inspeção de Saúde será realizada por uma Junta Médica de Saúde, que será nomeada pela 
Comissão do Concurso.  

5. No ato da Inspeção de Saúde, o candidato preencherá formulário médico versando sobre seu estado de saúde atual e 
pregresso, responsabilizando-se sobre a veracidade das informações declaradas e submetendo-se aos ditames constantes na 
legislação criminal.  

6. DO EXAME MÉDICO  

6.1. Clínico;  

6.2. Aferição da pesagem;  

6.3. Aferição da proporção entre o peso e a altura (Exame Métrico); 

6.4. Parâmetros e Índices Admissionais: 

a) Índice de Massa Corpórea (IMC) - ter o índice de massa corpórea maior que 20 e menor ou igual a 30. 
IMC = PESO EM Kg  

ALTURA² IMC  Diagnóstico  

0 a 20  Abaixo do peso  

21 a 25  Saudável  

26 a 30  Sobrepeso  

31 a 40  Obeso  

41 a 70  Muito obeso  

Maior que 70  Obesidade mórbida  

 
b) Acuidade visual - para uniformidade da linguagem e facilidade de julgamento da acuidade visual, serão adotadas a escala 
SNELLEN, na avaliação da acuidade visual para longe, e a escala de JAEGUER, na avaliação da acuidade visual para perto.  
c) Acuidade auditiva - à audiometria: perda tolerável até 30 decibéis ISO (International Standard Organization), nas frequências 
de 500, 1000, 2000, 3000, 4000, 6000 e 8000 hertz em cada ouvido, separadamente. 
 
7. DOS EXAMES LABORATORIAIS/COMPLEMENTARES DE SAÚDE – realizados às expensas do candidato nos últimos 90 
(noventa) dias, contendo, obrigatoriamente, o nome e o número de identidade do candidato, os quais têm por objetivo 
determinar a emissão de parecer conclusivo sobre o estado geral de saúde do candidato e constará de: 

• Radiografia de tórax (projeção PA) 
• Eletroencefalograma 
• Teste Ergométrico (teste de esforço físico) 
• Teste Audiométrico 
• Pesquisa de BAAR (escarro) 
• Hemograma completo (inclusive plaquetas) 
• Ureia e Creatinina 
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• Glicemia 
• TGO, TGP e Gama-GT 
• Colesterol total e frações 
• HBsAg, anti-HCV (PCR se positivo) 
• Sorologia para HIV 
• Doença de Chagas (Machado Guerreiro) 
• VDRL (sífilis) 
• Grupo sanguíneo e fator Rh (ABO + Rh) 
• Sumário de urina (EAS) 
• Parasitológico de fezes 
• Laudo oftalmológico completo (acuidade visual, pressão intraocular, fundo de olho, visão 
cromática) 
• Exame toxicológico (cabelos ou pelos) 
• Avaliação cardiológica e Ecocardiograma  
 

8. Os exames laboratoriais estabelecidos serão entregues, impreterivelmente, em datas, turnos e horários definidos no ato 
convocatório, momento em que o candidato se apresentará para a realização do Exame Médico Admissional- Inspeção de 
Saúde. 

9. Após a análise dos exames laboratoriais e inspeção de saúde nos candidatos, a Junta Médica Oficial emitirá parecer 
conclusivo individual da aptidão ou inaptidão de cada um, que deverá ser assinado pelos integrantes da referida Comissão e 
registrado em ata, por sua vez, deverá ser assinada pelo Presidente e Secretário da Junta Médica Oficial. 

10. São condições incapacitantes no Exame Médico Admissional - Inspeção de Saúde para Matrícula no Curso de Formação da 
Guarda Civil Municipal de Monte Alegre de Sergipe: 

a)  Cabeça e Pescoço - Deformações, perdas extensas de substância, cicatrizes deformantes, aderentes ou antiestéticas; 
contrações musculares anormais, cisto braquial, higroma cístico de pescoço e fístulas;  

b)  Ouvido e Audição - Deformidades ou agenesia do pavilhão auricular; anormalidade do conduto auditivo e tímpano, 
infecções crônicas recidivantes, otite média crônica, labirintopatias, tumores e perdas auditivas acima de 30 decibéis 
na média aritmética obtida dos resultados das frequências de 500, 1000 e 2000 Hz, em qualquer dos ouvidos e sem 
prótese ortofônica, verificadas em teste audiométrico;  

c)  Olhos e Visão - Infecções e processos inflamatórios, excetuando-se conjuntivite agudas e hordéolo; ulcerações, tumores, 
excetuando cisto benigno palpebral; opacificações, sequelas de traumatismo ou de queimaduras; doenças congênitas 
e deformidades congênitas ou adquiridas, incluindo desvios dos eixos visuais; anormalidades funcionais significativas e 
diminuição da acuidade visual além da tolerância permitida; lesões retinianas, retinopatia diabética, glaucoma crônico 
com alterações papilares e/ou campimétricas, mesmo sem redução da acuidade visual; doenças neurológicas ou 
musculares oculares; discromatopsia de grau acentuado. A cirurgia refrativa (ceratotomia) será aceita, desde que já 
realizada, que tenha resultado na visão mínima necessária à aprovação;  

d)  Boca, Nariz, Laringe, Faringe, Traqueia e Esôfago - Anormalidades estruturais congênitas ou não, desvio acentuado de 
septo nasal, mutilações, tumores, atresia e retrações; sequelas de agentes nocivos; fístulas congênitas ou adquiridas; 
infecções crônicas ou recidivantes; deficiências funcionais na mastigação, respiração, fonação e deglutição; doenças 
alérgicas do trato respiratório; 

e)  Pele e Tecido Celular Subcutâneo - Infecções crônicas ou recidivantes, inclusive a acne com processo inflamatório agudo 
ou que impeça o barbear; micoses extensas, infectadas ou cronificadas; parasitoses cutâneas extensas, eczemas 
alérgicos cronificados ou infectados; expressões cutâneas das doenças auto imunes, manifestações das doenças 
alérgicas de difícil resolução; ulcerações e edemas; cicatrizes deformantes, comprometendo a função estética; nervos 
vasculares extensos ou antiestéticos, perfuração do pavilhão auricular, que deverá ser corrigida antes da matrícula; 
tatuagem visíveis, quando em uso dos diversos uniformes, de suásticas, de obscenidades e de ideologias terroristas ou 
que façam apologia à violência, às drogas ilícitas ou à discriminação de raça, credo, sexo ou origem;  

f)  Pulmões, Parede Torácica e Mediastino - Deformidade relevante congênita ou adquirida da caixa torácica; função 
respiratória prejudicada (D.P.O.C e patologias torácicas com restrição pulmonar); doença e defeitos, congênitos ou 
adquiridos; infecções bacterianas ou micóticas; doenças imunoalérgicas do trato respiratório inferior com passado 
recente ou em atividade (importante colher história patológica pregressa, excetuando-se asma leve); fístula e fibrose 
pulmonar difusa, tumores malignos e benignos dos pulmões e pleura, anormalidades radiológicas, exceto se 
insignificantes e desprovidas de potencialidade mórbida e sem comprometimento funcional;  

g)  Sistema Cardiovascular - Anormalidades congênitas ou adquiridas; infecções, inflamações, arritmias, doenças do 
pericárdio, miocárdio, endocárdio e da circulação intrínseca do coração, anormalidades do feixe de condução e outras 
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detectadas no eletrocardiograma relacionadas as doenças coronarianas, valvulares ou miocárdicas; doenças 
orovalvulares; síndrome de pré-excitação; hipotensão arterial com sintomas; hipertensão arterial e taquisfigmia; 
alterações significativas da silhueta cardíaca no exame radiológico; doença venosas, arteriais e linfáticas. O prolapso 
mitral sem regurgitação por meio da válvula mitral e sem repercussão hemodinâmica verificada em ECO-DOPPLER não 
é incapacitante;  

h)  Abdômen e Trato Intestinal - Anormalidade da parede (ex.: Hérnias, fístulas), à inspeção ou palpação; visceromegalias; 
infecções, esquistossomose e outras parasitoses graves (ex.: doença de chagas, calazar, malária, amebíase extra-
intestinal); micoses profundas; história de cirurgia significativa ou ressecção importante (solicitar relatório cirúrgico, 
descrevendo o que foi realizado no ato operatório); doenças hepáticas e pancreáticas; lesões do trato gastrointestinal; 
distúrbios funcionais, desde que significativos; tumores benignos e malignos;  

i)  Aparelho Genito-Urinário - anormalidades congênitas ou adquiridas da genitália, rins e vias urinárias, associadas a 
repercussões funcionais; uropatia obstrutiva crônica; prostatite crônica; rim policístico; insuficiência renal de qualquer 
grau; nefrite interticial; glomerulonefrite; sífilis secundária latente ou terciária; varicocele e(ou) hidrocele em fase de 
indicação cirúrgica; orquite e epidemite crônica; criptorquidia; urina: sedimentoscopia e elementos anormais 
mostrando presença de: cilindruria, proteinuria (++), hematuria (++), glicosúria (correlacionar com glicemia de jejum), 
atentando-se o fato de que a presença de proteinuria e(ou) hematúria em candidatas do gênero feminino pode 
representar variante da normalidade, quando associadas ao período menstrual; anormalidade congênitas ou adquiridas 
da genitália, rins e vias urinárias, tumores; testículo localizado fora de sua bolsa é incapacitante; a existências de 
testículo único, desde que na bolsa, não é incapacitante; a hipospádiabalânica não é incapacitante;  

j)  Aparelho Ósteo-Mio-Articular - doença infecciosa óssea e articular (osteomielite); alteração de eixo que comprometa a 
força e a estabilidade das articulações; alteração óssea que comprometa a força e a estabilidade dos membros 
superiores e inferiores; escoliose desestruturada e descompensada, associada a ângulo de Cobb maior do que 10º 
(tolerância de até 3º); lordose acentuada, associada com ângulo de Ferguson maior do que 45º (radiografia em posição 
ortostática e paciente descalço); hipercifose associada a ângulo de Cobb maior do que 45º e com acunhamento maior 
do que 5º em pelo menos três corpos vertebrais consecutivos; discrepância no comprimento dos membros inferiores 
observada ao exame clínico, com encurtamento de um dos membros superior a 10 mm (1,0 cm), o que deve ser 
confirmado mediante exame de escanometria dos membros inferiores; espondilólise, espondilolistese, hemivértebra, 
tumores vertebrais (benignos e malignos); discopatia, laminectomia, passado de cirurgia de hérnia discal, pinçamento 
discal lombar do espaço intervertebral; presença de material de síntese (exceto quando utilizado para fixação de 
fraturas), desde que estas estejam plenamente consolidadas e que não exista qualquer déficit funcional do segmento 
acometido, sem presença de sinais de infecção óssea; presença de artrodese em qualquer articulação; próteses 
articulares de quaisquer espécies; doenças ou anormalidades dos ossos e articulações, congênitas ou adquiridas, 
inflamatórias, infecciosas, neoplásticas e traumáticas; casos duvidosos deverão ser esclarecidos por laudo especializado; 
luxação recidivante de qualquer articulação, inclusive ombros; frouxidão ligamentar generalizada ou não; instabilidades 
em qualquer articulação; fratura viciosamente consolidada, pseudoartrose; doença inflamatória e degenerativa osteo 
articular, incluindo as necroses avasculares em quaisquer ossos e as osteocondrites e suas sequelas; artropatia gotosa, 
contraturas musculares crônicas, contratura de dupuytren; tumor ósseo e muscular; distúrbios osteomusculares 
relacionados ao trabalho ou lesões por esforço repetitivo, incluindo tendinopatias em membros superiores e inferiores; 
deformidades congênitas ou adquiridas das mãos, associadas à repercussão funcional; deformidades congênitas ou 
adquiridas dos pés (pé cavo-varo, pé plano rígido, , hálux varo, hálux-rígido, sequela de pé torto congênito, dedos em 
garra com calosidade ou não, calosidade aquileia, coalizões tarsais); ausência parcial ou total, congênita ou traumática 
de qualquer segmento das extremidades; qualquer diminuição da amplitude do movimento em qualquer articulação 
dos membros superiores e inferiores, da coluna vertebral ou pelve; doenças e anormalidades dos ossos e articulações, 
congênitas ou adquiridas, inflamatórias, infecciosas, neoplásicas e traumáticas; desvio ou curvaturas anormais 
significativos da coluna vertebral; deformidades ou qualquer alteração na estrutura normal das mãos e pés; próteses 
cirúrgicas e sequelas de cirurgias. No caso de pé plano e curvatura discreta da coluna vertebral, a critério da junta médica 
admissional, solicitar o parecer especializado para avaliação de sintomas; 

k)  Doenças Metabólicas e Endócrinas - "Diabetes Mellitus", tumores hipotalâmicos e hipofisários; disfunção hipofisária e 
tiroideana sintomática; tumores da tiroide, exceto cistos insignificantes e desprovidos de potencialidade mórbida; 
tumores de supra renal e suas disfunções congênitas ou adquiridas; hipogonadismo primário ou secundário; distúrbios 
do metabolismo do cálcio e fósforo, de origem endócrina; erros inatos do metabolismo; desenvolvimento anormal, em 
desacordo com a idade cronológica;  

l)  Sangue e Órgãos Hematopoiéticos - Alterações significativas do sangue e órgãos hematopoiéticos. A história é 
importante nas doenças hemorrágicas. Alterações hematológicas consideradas significativas deverão ser submetidas a 
parecer especializado;  
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m)  Doenças Neurológicas- Distúrbios neuromusculares; afecções neurológicas; anormalidades congênitas ou adquiridas; 
ataxias, incoordenações, tremores, paresias e paralisias, atrofias e fraquezas musculares. Avaliar cuidadosamente a 
história, para detectar síndrome convulsiva.  

n)  Doenças psiquiátricas: transtornos mentais e de comportamento decorrentes do uso de substâncias psicoativas; 
esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e delirantes; transtornos do humor; transtornos neuróticos; transtornos de 
personalidade e de comportamento; retardo mental; dependência de álcool e drogas;  

o)  Tumores e Neoplasias - Qualquer tumor maligno; tumores benignos, dependendo da localização, repercussão funcional, 
potencial evolutiva ou comprometimento estético importante.  

p)  Doença Sexualmente Transmissíveis - Qualquer Doença Sexualmente Transmissíveis em atividade é incapacitante;  
q) Condições Ginecológicas - Neoplasias, ooforite, cistos ovarianos não funcionais, salpingite, lesões uterinas e outras 

anormalidades adquiridas ou congênitas, mastites específicas e tumores da mama;  
r)  Outras Condições - Qualquer condição que possa culminar na não participação do candidato em qualquer das fases dos 

Exames Complementares, ou que possa comprometer o rendimento do cursando durante o período formacional, é 
incapacitante.  

s)  Apresentação de resultado positivo no exame toxicológico para substâncias proibidas pela legislação penal vigente.  
 

11. Parâmetros e Índices Admissionais:  

a)  Acuidade Visual - acuidade visual a 6 (seis) metros: avaliação de cada olho separadamente 20/40 sem correção, 
corrigidos para 20/20 em um olho e 20/30 no outro, com a melhor correção possível;  

b)  Senso Cromático - é admissível discromatopsia de graus leve e médio, sendo incapacitante a de grau acentuado, 
motilidade ocular extrínseca: as excursões oculares devem ser normais;  

c)  Limites Mínimos de Motilidade - Extremidade Superior: OMBRO - Elevação para diante de 90 graus, abdução a 90 graus; 
COTOVELOS - flexão a 100 graus, extensão a 15 graus; PUNHO - alcance total a 15 graus; MÃO - supinação/pronação a 
90 graus e DEDOS: formação de pinça digital. Extremidade Inferior: COXO FEMURAL - flexão a 90 graus, extensão a 10 
graus; JOELHO - extensão total, flexão a 90 graus e TORNOZELO - dorsiflexão a 10 graus, flexão plantar a 10 graus; 

d)  Índices Cardiovasculares - pressão arterial medida em repouso e em decúbito dorsal ou sentado. - SISTÓLICA - igual ou 
menor do que 140 mmHg. - DIASTÓLICA - igual ou menor do que 90 mmHg. - PULSO ARTERIAL MEDIDO EM REPOUSO - 
índice compreendido entre igual ou maior a 50 bpm e igual ou menor a 100 bpm;  

e)  Índice Audiométrico - perdas auditivas iguais ou inferiores a 30 decibéis na média aritmética obtida dos resultados das 
frequências de 500, 1000 e 2000 Hz, em qualquer dos ouvidos e sem prótese ortofônica. 

 

12. As aferições dos instrumentos utilizados no Exame Médico Admissional - Inspeção de Saúde serão de responsabilidade da 
Junta Médica Admissional.  

13. Poderão, ainda, serem exigidos do candidato, às suas expensas, outros exames adicionais que se tornem necessários, para 
se chegar a um diagnóstico preciso das suas reais condições de saúde física e mental à matrícula no Curso de Formação.  

14. Quando exigidos outros exames adicionais, para melhor comprovar o seu estado de saúde, fica o candidato cientificado do 
cumprimento do prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, tendo como termo inicial o primeiro dia útil subsequente à 
exigência formal do(s) exame(s), para a entrega dos respectivos resultados, sob pena de ser considerado INAPTO.  

15. A relação dos candidatos considerados APTOS no Exame Médico Admissional - Inspeção de Saúde será publicada e 
divulgada no endereço eletrônico da Planejar Consultoria. 

DA PESQUISA DA CONDUTA SOCIAL, DA REPUTAÇÃO E IDONEIDADE (PCSRI) - 3ª FASE 

1. Serão convocados para a realização da Pesquisa da Conduta Social, da Reputação e Idoneidade todos os candidatos Aptos 
na Avaliação de Saúde 2ª Fase, conforme cronograma estabelecido neste edital. Esta etapa perdurará até a data de conclusão 
do curso de formação. 

2. Os candidatos convocados para Pesquisa Social deverão encaminhar, por meio do endereço eletrônico: 
concursoguardamunicipalma@gmail.com, disponibilizado pela Comissão do Concurso, os documentos listados no item 9 para 
fins de início da Pesquisa Social. 

3. A Pesquisa de Conduta Social, Reputação e Idoneidade visa a verificar se o candidato possui idoneidade moral necessária 
para ingresso na corporação, cujas informações sejam conformes com as obrigações e deveres impostos aos membros da 
Corporação.  
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4. Na PCSRI, o candidato será analisado pela Comissão do Concurso, que emitirá parecer se o candidato é “INDICADO” ou 
“CONTRAINDICADO” para o cargo.  

5. A análise será feita com base em documentos, dados e informações repassados pelos candidatos, bem como outros 
levantados pela Comissão.  

6. O candidato que for “CONTRAINDICADO” na pesquisa de Conduta Social, Reputação e Idoneidade será eliminado do 
concurso.  

7. Será considerado “contraindicado” o candidato que:  

I -  deixar de encaminhar a documentação exigida no item 9 no prazo previsto, apresentá-la de forma incompleta ou 
irregular, ou ainda com indícios de ilegalidade. 

II -  omitir ou prestar dados inverídicos ou inexatos, ainda que verificados posteriormente. 
III -  deixar de atender a qualquer solicitação referente a esta fase do certame durante todo o período que anteceda sua 

nomeação ao cargo. 
IV -  tiver sido condenado com trânsito em julgado por crime ou contravenção. 
V -  figure como indiciado em inquérito policial ou denunciado por envolvimento com quaisquer crimes previstos no 

ordenamento jurídico brasileiro. 
VI -  figure como indiciado em inquérito policial militar ou como disciplinando em Conselho de Disciplina ou de Justificação. 
VII -  figure como réu em ações que tenham como objeto a prática de ilícitos administrativos ou atos de improbidade 

administrativa. 
VIII -  tenha sido desligado ou dispensado de instituições militares por incapacidade física definitiva, por inidoneidade moral, 

por indisciplina ou por motivo incompatível com a atividade policial militar, de acordo com a legislação em vigor. 
IX -  sendo egresso de outras instituições militares, não estar classificado, no mínimo, no comportamento “BOM” ou 

equivalente. 
X -  A PCSRI constatar, a qualquer tempo, envolvimento comprometedor, no passado ou presente, com: 

a)  tóxicos, como usuário ou fornecedor;  
b)  atos de vandalismo, desonestidade, indisciplina ou violência em escolas, locais de trabalho, comércio, 

estabelecimentos financeiros, família ou comunidade;  
c)  prostituição, prática habitual de alcoolismo ou jogo proibido;  
d)  ações que culminaram em demissão, desligamento, licenciamento ou exclusão de organizações civis ou militares por 

motivos disciplinares ou conduta inadequada.  
 

8. A Comissão do Concurso garantirá o sigilo das informações obtidas sobre o candidato.  

9. Serão exigidos os seguintes documentos ao processo na Pesquisa de Conduta Social, Reputação e Idoneidade: 

a)  Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino; 
b)  Foto colorida, com fundo branco, e com data não superior a 02 (dois) meses do início da PCSRI, não sendo permitido 

o uso de óculos, faixa, tiara, lenço, boné ou qualquer tipo de adorno que prejudique a identificação ou cubra as 
feições, exceto por razões religiosas, étnicas ou motivos de saúde devidamente comprovados; 

c)  Certidões Negativas de Antecedentes expedidos pela Polícia Civil, Polícia Federal, Justiça Estadual (inclusive Juizado 
Especial), Justiça Federal (inclusive Juizado Especial) das localidades em que o candidato residiu nos últimos 05 
(cinco) anos. Dos militares ou ex-militares que servem ou tenham servido nas Forças Armadas ou em PMs e CBMs 
de Estados será exigida a apresentação da Certidão Negativa da respectiva Justiça Militar ou Vara Especial; 

d)  Certificado de Conclusão de Curso, conforme a exigência do cargo, ou Declaração de Conclusão de Curso, a qual 
deverá estar acompanhada do Histórico Escolar, ou ainda de Declaração Escolar, acompanhada de Histórico Escolar 
parcial; 

e)  Comprovante de Residência atual, contendo obrigatoriamente o Código de Endereçamento Postal (CEP), válido junto 
à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

10. Os documentos acima listados serão remetidos de forma eletrônica, conforme o previsto neste Edital. 

11. Os documentos das alíneas “c” e “e” só serão aceitos com data de emissão até no máximo dois meses antes da entrega da 
documentação. 

12. Os documentos que apresentem indícios de ilegalidade serão encaminhados à Polícia Judiciária, para a adoção das 
providências legais cabíveis. 

13. A relação dos candidatos a serem submetidos à PCSRI estará disponível nos endereços eletrônicos da Planejar Consultoria, 
à população que desejar fazer alguma denúncia, através do e-mail: concursoguardamunicipalma@gmail.com. 
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14. A relação dos candidatos INDICADOS na Pesquisa Social estará disponível no endereço eletrônico da Planejar Consultoria. 

15. Os candidatos não constantes na relação acima mencionada serão considerados CONTRAINDICADOS. 

16. O candidato que for considerado CONTRAINDICADO, terá o prazo previsto no Edital, para acessar o endereço eletrônico a 
ser disponibilizado pela COMISSÃO, tomar conhecimento da razão que causou sua CONTRAINDICAÇÃO e apresentar recurso 
pelo e-mail: concursoguardamunicipalma@gmail.com, se for de seu interesse.  

16. Demais informações estarão constantes no Edital de convocação da Etapa. 

DA MATRÍCULA  

1. Após a classificação final, os candidatos classificados, que estiverem dentro do limite de vagas estabelecido nesse Edital, 
deverão comparecer em data, horário e locais indicados na convocação, a fim de apresentar os documentos originais abaixo, 
acompanhados de uma cópia de cada um deles:  

a) CNH e PIS/PASEP;  
b) Certidão de Nascimento ou de Casamento;  
c) Título de Eleitor, comprovante de quitação eleitoral e Certidão negativa de filiação partidária;  
d) Documento comprobatório de quitação com o Serviço Militar, exceto para candidatos do sexo feminino; 
e) Certificado de conclusão do Ensino médio; 
f) Declaração de bens (Lei Complementar nº 33, de 26 de dezembro de 1996 - Art. 161 c/c Art. 171).  
g) Declaração de não acúmulo ilegal de cargo público; 

 

2. Perderá o direito à matrícula no Curso de Formação Da Guarda Civil Municipal de Monte Alegre de Sergipe o candidato que 
não se apresentar pronto, na(s) data(s), horário(s) e local estabelecida(s) para a matrícula, podendo ser convocado para a 
referida vaga o candidato subsequente na ordem de classificação, devendo a Comissão do Concurso atestar a ausência. 

DO CURSO DE FORMAÇÃO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE – 4ª FASE 

1. Os convocados e devidamente matriculados no Curso de Formação Da Guarda Civil Municipal de Monte Alegre de Sergipe, 
serão apresentados ao Comandante da referida Guarda. 

2. O Curso será ministrado em local divulgado posteriormente e será em regime de dedicação integral, exercendo as demais 
atividades internas e externas atreladas à sua formação, conforme o Regimento Interno, Manual do Aluno e Diretrizes de 
Ensino, e terá carga horária de no mínimo 350horas/aula. 

3. A reprovação do Aluno no Curso de Formação implicará o seu desligamento do curso e no licenciamento das fileiras Da 
Guarda Civil Municipal de Monte Alegre de Sergipe, após o devido processo administrativo. 

4. Será observado o prazo máximo de quinze dias do início do Curso de Formação para o preenchimento de vagas abertas, 
decorrentes de desistência de candidatos e/ou verificação de incompatibilidade social do candidato para o exercício do Cargo 
de Guarda Civil Municipal de Monte Alegre de Sergipe. 

5. Ao terminar o Curso de Formação, após publicada a Ata de Encerramento do curso, os concludentes, dentro do limite de 
vagas previstas no edital, serão nomeados no cargo de Guarda Civil Municipal de Monte Alegre de Sergipe, com os direitos e 
obrigações inerentes ao cargo, conforme dispõe o Estatuto da Guarda Civil Municipal de Monte Alegre de Sergipe; os 
excedentes poderão ser convocados de acordo com o interesse público e respeitado o limite orçamentário. 

6. A classificação por média final obtida pelo candidato durante a realização do Curso de Formação determinará a ordem de 
antiguidade na respectiva qualificação.  

7. Durante o período do Curso de Formação, o aluno receberá uma bolsa no valor equivalente ao salário-mínimo vigente. 
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ETAPAS REALIZADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE 

 

1. Avaliação Psicológica 

• Convocação: A definir 

• Aplicação dos Testes: A definir 

• Resultado Preliminar: A definir 

• Recursos: A definir 

• Resultado Final: A definir 

 

2. Exames de Saúde (Inspeção Médica) 

• Convocação: A definir 

• Entrega dos Exames: A definir 

• Análise pela Junta Médica: A definir 

• Resultado Preliminar: A definir 

• Recursos: A definir 

• Resultado Final: A definir 

 

3. Investigação Social 

• Convocação: A definir 

• Entrega dos Documentos: A definir 

• Análise: A definir 

• Resultado Preliminar: A definir 

• Recursos: A definir 

• Resultado Final: A definir 

 

4. Curso de Formação 

• Convocação para matrícula: A definir 

• Início do Curso: A definir 

• Previsão de duração: 3 a 4 meses 

 

Resumo Geral 

Etapa Período 

Avaliação Psicológica  A definir 

Exames de Saúde  A definir 

Investigação Social  A definir 

Curso de Formação  A definir 

 

Cronograma elaborado para fins de organização e planejamento das etapas do concurso público municipal. 
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CRONOGRAMA 

 

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 

Publicação do Edital de abertura. 25/09/2025 

Período para impugnação do Edital. De 25/09 a 29/09/2025 

Período para solicitação de inscrição. 
Das 08h do dia 26/09 às 23h59min 

do dia 04/11/2025 

Período para pagamento da taxa de inscrição. De 26/09 a 05/11/2025 

Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição. De 26/09 e 27/09/2025 

Divulgação da Listagem de inscrição isenta da taxa de inscrição. 06/10/2025 

Interposição de recursos contra os indeferimentos do pedido de isenção. De 07/10 e 08/10/2025 

Divulgação da Listagem Final após análise de recurso dos pedidos de isenção da taxa de 
inscrição. 

13/10/2025 

Período para postagem de laudo médico. (Somente para solicitação de condição especial para 
realizar a prova objetiva e identificação de pessoa com necessidade especial). 

De 26/09 e 04/11/2025 

Republicação do Deferimento e Indeferimento das Inscrições Ampla Concorrência e 
Atendimento Especial – Relatório Geral dos Inscritos. 

10/11/2025 

Prazo de Recursos - Na eventualidade de inscrito não constar da lista geral. 11/11 e 12/11/2025 

Divulgação do Edital de Convocação da Prova Objetiva - Relação de candidatos inscritos por 
local de realização das provas objetivas. 

19/11/2025 

Aplicação da Prova Objetiva – DOMINGO. 30/11/2025 

Divulgação dos gabaritos das Provas Objetivas (Preliminar). 02/12/2025 

Interposição de recursos contra os gabaritos das Provas Objetivas. 03/12 e 04/12/2025 

Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos contra os gabaritos das provas 
Objetivas. 

10/12/2025 

Divulgação do Gabarito Definitivo das Provas Objetivas. 10/12/2025 

Divulgação do Resultado das Provas Objetivas. 15/12/2025 

Prazo para apresentação de recursos referentes à pontuação da Prova Objetiva. 16/12 e 17/12/2025 

Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos contra a pontuação da Notas da Prova 
Objetiva. 

12/01/2026 

Edital e Convocação do TAF para Guarda. 12/01/2026 

Aplicação do TAF para Guarda. 01/02/2026 

Divulgação do Resultado do TAF. 04/02/2026 

Prazo para apresentação de recursos referentes à pontuação da Notas do resultado do TAF. 05/02 e 06/02/2026 

Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos contra Notas do Resultado do TAF. 09/02/2026 

Publicação do Relatório Final de Notas. 09/02/2026 

Edital de Convocação de Etapa de Heteroidentificação. 11/02/2026 

Período da Etapa de Heteroidentificação. 19/02 e 20/02/2026 

Resultado da Etapa de Heteroidentificação. 23/02/2026 

Prazo para pedido de reconsideração da Etapa de Heteroidentificação. 24/02 a 25/02/2026 

Relatório Final 02/03/2026 

Homologação A definir 

Avaliação Psicológica  A definir 

Exames de Saúde  A definir 

Investigação Social  A definir 

Curso de Formação  A definir 

 
Todas as publicações serão divulgadas na data estipulada, no site da PLANEJAR: www.planejarconcursos.com.br, e nos murais do átrio da 
Sede Administrativo Municipal, Centro – Monte Alegre de Sergipe / SE. 
 
O cronograma de execução do concurso poderá ser alterado pela PLANEJAR e/ou pelo MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE, a qualquer 
momento, em havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou algo reivindicar em razão de 
alguma alteração. 

 
MONTE ALEGRE DE SERGIPE/SE, 12 de Janeiro de 2026. 

 
 

EVANDRO SILVA PEREIRA COSTA 
Prefeito Municipal 


